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DIOCORUMBÁ
PARTE I   •   PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, MATO GROSSO DO SUL

Fundação do Meio Ambiente do Pantanal...............................................................................................................................................Ana Claúdia Moreira Boabaid
Fundação de Esportes de Corumbá...............................................................................................................................................................Luciano Silva de Oliveira
Fundação de Turismo do Pantanal.....................................................................................................................................................Elisângela Sienna da Costa Oliva  
Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá..............................................................................................................................Joilson Silva da Cruz
Agência Municipal de Trânsito e Transporte............................................................................................................................................Paulo André de Araújo Júnior  
Agência Municipal Portuária...........................................................................................................................................................................José Tadeu Vieira Pereira
Agência Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor.......................................................................................................................... .....Vital Gonçalves Migueis
Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos..............................................................................................................................Fabio Luiz Pereira da Silva

Administração Indireta

Dirceu Miguéis Pinto
Vice-Prefeito

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania................................................................................................................. Amanda Cristiane Balancieri Iunes
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável.............................................................................................Cássio Augusto da Costa Marques
Secretaria Municipal de Educação..........................................................................................................................................................Genilson Canavarro de Abreu
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento........................................................................................................................................Luiz Henrique Maia de Paula
Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento.................................................................................................................................................Eduardo Aguilar Iunes
Secretaria Municipal de Governo......................................................................................................................................................................... Luiz Antonio da Silva
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.............................................................................................................................Ricardo Campos Ametlla
Secretaria Municipal de Relações Institucionais.................................................................................................................................................Marcelo Nunes Araújo
Secretaria Municipal de Saúde................................................................................................................................................................................Beatriz Silva Assad
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social................................................................................................................................César Freitas Duarte
Procuradoria-Geral do Município......................................................................................................................................................... Alcindo Cardoso do Valle Júnior
Controladoria-Geral do Município.........................................................................................................................................................José Wagner de Oliveira Junior
Auditoria-Geral de Fazenda................................................................................................................................................................Ednaldo Evangelista dos Santos

BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO PREFEITO
PORTARIA “P” Nº 136, DE 03 DE MARÇO DE 2023.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhe conferem os incisos VII e IX do art. 82 da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear LEVI KELMO VILALVA DA SILVA no cargo de provimento em 
comissão de Assessor Governamental II, símbolo DAG-06, na Secretaria Municipal 
de Gestão e Planejamento.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito de Corumbá

<#MS#38494#1#38986/>
<#MS#38495#1#38987>

PORTARIA “P” Nº 137, DE 03 DE MARÇO DE 2023.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhe conferem os incisos VII e IX do art. 82 da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear EVERTON LEANDRO SANTANA FANCISCO no cargo de 
provimento em comissão de Gerente, símbolo DAG-04, na Gerência de Produção 
Agropecuária, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Sustentável.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito de Corumbá

PORTARIA “P” Nº 138, DE 03 DE MARÇO DE 2023.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a” da Lei 
Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar JOELDSON WALTER DE OLIVEIRA, Profissional de Serviços de 
Saúde, mat. 9051, para exercer a função de confiança de Supervisor de Serviço 
I, símbolo FCA-1, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Sustentável.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito de Corumbá

<#MS#38496#1#38988/>
<#MS#38497#1#38989>

PORTARIA “P” Nº 139, DE 03 DE MARÇO DE 2023.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhe conferem os incisos VII e IX do art. 82 da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear JULIANA FREITAS DE AVELLAR no cargo de provimento em 
comissão de Assessor Governamental I, símbolo DAG-05, na Secretaria Municipal 
de Governo - Gabinete do Vice-Prefeito.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito de Corumbá

<#MS#38497#1#38989/>
<#MS#38498#1#38990>

PORTARIA “P” Nº 140, DE 03 DE MARÇO DE 2023.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto 
no art. 96 da Lei Complementar nº 42, de 8 de dezembro de 2000,

CONSIDERANDO os Oficios nº 582/SUGED/GAB/SAD/2023, 601/SUGED/GAB/
SAD/2023, 611/SUGED/GAB/SAD/2023 e 628/SUGED/GAB/SAD/2023, todos 
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oriundos da Secretaria de Estado de Administração - SAD do Estado de Mato 
Grosso do Sul,

R E S O L V E:

Art. 1º Ceder, com ônus para a origem, os servidores relacionados no Anexo Único 
desta Portaria, pertencente ao Quadro de Pessoal do Município de Corumbá, para 
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, tendo como base legal o Convênio de 
Cooperação Mútua SAD/MS nº 04/2023, celebrado entre os entes, pelo período de 
1º de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito de Corumbá

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA “P” Nº 140, DE 03 DE MARÇO DE 2023.

MATRÍCULA CEDIDO CARGO
4867 ELLEN AUXILIADORA DE 

BARROS BENEVIDES
PROFISSIONAL DE 

EDUCAÇÃO
12880 LETÍCIA CHAVARRIA TÉCNICO DE 

ORGANIZAÇÃO ESCOLAR II
5294	 HUMBERTO DE MELLO 

PEREIRA
PROFISSIONAL DE 

EDUCAÇÃO	
2737 MAX DIAS CORREA PROFISSIONAL DE 

MEDICINA
<#MS#38499#2#38991>

PORTARIA “P” Nº 141, DE 03 DE MARÇO DE 2023.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto 
no art. 96 da Lei Complementar nº 42, de 8 de dezembro de 2000,

CONSIDERANDO o Oficio nº 658/SUGED/GAB/SAD/2023, oriundo da Secretaria 
de Estado de Administração - SAD do Estado de Mato Grosso do Sul,

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar a cedência, com ônus para a origem, dos servidores relacionados 
no Anexo Único desta Portaria, pertencente ao Quadro de Pessoal do Município de 
Corumbá, para Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, tendo como base legal 
o Convênio de Cooperação Mútua SAD/MS nº 04/2023, celebrado entre os entes, 
pelo período de 1º de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito de Corumbá

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA “P” Nº 141, DE 03 DE MARÇO DE 2023.

MATRÍCULA CEDIDO CARGO
7316 ISABELLE XAVIER 

DE OLIVEIRA
ENGENHARIA E ARQUITETURA 

MUNICIPAL
1914 MARCOS VINÍCIUS 

SANTOS DE 
CASTRO

PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO

<#MS#38500#2#38992>

PORTARIA “P” Nº 142, DE 03 DE MARÇO DE 2023.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhe conferem os incisos VII e IX do art. 82 da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear ERENI VILALBA DA SILVA FLORES no cargo de provimento em 
comissão de Coordenador, símbolo DAG-05, na Coordenação do Centro de Saúde 
da Mulher, na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito de Corumbá

BOLETIM DE LICITAÇÃO

Extrato da CARTA CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2023 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 35.471/2022.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.330.461/0001-10, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA e a empresa SPORTS 
EMPÓRIO, PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 24.596.082/0001-47.

OBJETO: O objeto do presente contrato é a aquisição de gêneros alimentícios tais 
como alface, abóbora, abobrinha, banana, batata-doce, batata-inglesa, mandioca, 
salsinha, cebolinha, coentro, couve, espinafre, milho, melão, mamão, alho, cebola 
e etc, para atender demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital 
de referência e seus anexos, no valor total de R$ 10.663,20 (dez mil seiscentos e 
sessenta e três reais e vinte centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
42.00 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
42.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0101.2635 - BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - BPSB
08.244.0101.8667 - BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - BPSBE
33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
PAGAMENTO: O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, 
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) 
dias ÚTEIS, após o recebimento definitivo, após a apresentação da respectiva 
documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme 
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea ‘’a’’, combinado com o art. 73, inciso II, alínea 
‘’b’’, da lei n° 8.666/93 e alterações.
Corumbá, MS. 28 de fevereiro de 2023.
Assinam: Amanda Cristiane Balancieri Iunes- Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e SPORTS EMPÓRIO, PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA 
EPP.

Extrato da CARTA CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2023 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 35.471/2022.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.330.461/0001-10, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA e a empresa CARVALHO 
E IMADA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
08.187.164/0001-81.
OBJETO: O objeto do presente contrato é a aquisição de gêneros alimentícios 
tais como alface, abóbora, abobrinha, banana, batata-doce, batata-inglesa, 
mandioca, salsinha, cebolinha, coentro, couve, espinafre, milho, melão, mamão, 
alho, cebola e etc, para atender demanda da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no edital de referência e seus anexos, no valor total de R$ 6.146,04 (Seis mil cento 
e quarenta e seis reais e quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
42.00 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
42.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0101.2635 - BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - BPSB
08.244.0101.8667 - BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - BPSBE
33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
PAGAMENTO: O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, 
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) 
dias ÚTEIS, após o recebimento definitivo, após a apresentação da respectiva 
documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme 
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea ‘’a’’, combinado com o art. 73, inciso II, alínea 
‘’b’’, da lei n° 8.666/93 e alterações.
Corumbá, MS. 28 de fevereiro de 2023.
Assinam: Amanda Cristiane Balancieri Iunes- Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e CARVALHO E IMADA LTDA ME.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 17/2023 - SMS.
Processo: 4.485/2022.
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa Sante Médica Hospitalar Ltda, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J./MF sob nº 16.699.864/0001-83.
Objeto: aquisição de medicamento (Nintedanibe 150 mg), para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
Valor: 76.478,40 (Setenta e seis mil quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta 
centavos).
Duração: 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária:
25.00 				    Secretaria Municipal de Saúde
25.91 				    Fundo Municipal de Saúde
10.122.101.2.671		  Gerenciamento da Política Municipal 
de Saúde - 						    
Desenvolvimento Social
3.3.90.32.00			   Outros Materiais de Distribuição 
Gratuita
Data da Assinatura: 1º/03/2023.
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sra Beatriz Silva Assad - Secretária Municipal de Saúde e o Sra Seilia 
Batista Martins Moura - Sante Médica Hospitalar Ltda, inscrita no C.N.P.J/MF sob 
nº 16.699.864/0001-83.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2023 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 7.313/2020
Partes: MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS por intermédio da FUNDAÇÃO DE 
TURISMO DO PANTANAL e a empresa AC7 CONSTRUTORA & PROJETO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para construção de letreiro “Eu Amo Corumbá” 
em pontos turísticos - Porto Geral, Cristo Rei do Pantanal, Estrada Parque BR262, 
Entrada da Cidade e Rotatória da Fronteira na Avenida Ramão Gomes, no município 
de Corumbá/MS.
Valor: R$ 225.872,17 (duzentos e vinte e cinco mil oitocentos e setenta e dois reais 
e dezessete centavos).
Dotação Orçamentária:
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02.27 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
43.02.27.97 - FUNDAÇÃO DE TURISMO DO PANTANAL
4100 - GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES DE TURISMO
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
Recurso Orçamentário: 1.500.0000
Vigência: 06 (seis) meses.
Data da Assinatura: 28/02/2023.
Assinam: Sr Luiz Francisco Batista Valdonado - Respondendo pelo expediente 
da Fundação de Turismo do Pantanal e a empresa AC7 CONSTRUTORA & 
PROJETO LTDA.

Extrato do Décimo Quinto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Locação de 
Imóvel nº 009/2003 - SEMED - Processo nº 40.353/2008.
Partes: Secretaria Municipal de Educação e a Liga das Senhoras Católicas da 
Diocese de Corumbá.
Objeto: Prorrogar o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, a contar de 
07/03/2023, com a manutenção do valor de aluguel atualmente utilizado, qual seja 
o de R$ 4.813,92 (quatro mil, oitocentos e treze reais e noventa e dois centavos), 
em virtude das justificativas constantes no expediente às fls. 683 dos autos nº 
658/2003, de 24/01/2003 - Empenho nº 40.353/2008. O presente Termo Aditivo tem 
por base legal a Lei nº 8.245/1991 (Lei do Inquilinato), bem como a Lei nº 8.666/93 
e suas alterações, no que couber. As partes ora contratantes ratificam, em todos 
os seus termos, as demais cláusulas do Contrato ora aditado, obrigando-se a 
respeitá-las.
Data da Assinatura: 03/03/2023.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e a 
Liga das Senhoras Católicas da Diocese de Corumbá.

EXTRATO DA CARTA CONTRATO Nº 08/2023
Pregão Eletrônico nº 128/2022  - Processo nº 14.115/2022
Processo nº 6.010/2023 - Empenho nº 115/2023.
Ata de Registro de Preço nº 11/2022.
Partes: O Município de Corumbá, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Gestão e Planejamento e a empresa M. C. ROCHA EIRELI.
Objeto: Referente à despesa com contratação de empresa para fornecimento de 
alimentação preparada para atender demandas da Secretaria Municipal de Gestão 
e Planejamento.
Valor Global: R$ 2.942,72 (Dois mil e novecentos e quarenta e dois reais e setenta 
e dois centavos).
Local e Prazo de Entrega: Os serviços deverão ser executados de forma parcelada, 
de acordo com as necessidades da SEGEPLAN. O prazo de execução deverá ser 
imediato, a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento.
Vigência: 03 (três) meses computados a partir da data de sua celebração.
Dotação Orçamentária:	
0246 - Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento
024610 - Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento
04.122.0104.8679.0000 - Gerenciamento das Atividades da Secretaria Municipal 
de Gestão e Planejamento
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Reajuste: Os valores serão fixos e irreajustáveis.
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93 e 4.320/64 e suas alterações.
Foro: Comarca de Corumbá/MS.
Data da Assinatura: 24 de fevereiro de 2023
Assinam: Eduardo Aguilar Iunes - Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento 
e M. C. ROCHA EIRELI.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 118/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1697/2023
Partes: Agência Municipal de Trânsito e Transporte-AGETRAT e VIASUL 
VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J./MF sob 
nº 02.925.718/0001-14.
Objeto: Registro de Preço para eventual aquisição de veículos tipo passeio e 
utilitário, para atender as demandas das secretarias, fundações e agências da 
Prefeitura Municipal de Corumbá por um período de 12 (doze) meses, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
Valor: R$ 214.000,00 (Duzentos e quatorze mil Reais)
As despesas decorrentes dos serviços correrão da seguinte forma:
Órgão Orçamentário: 02.37 Secretaria Municipal de Infraestrutura Hab. e Serv. 
Públicos
Unidade Orçamentária: 61. 02.37.72 Agência Municipal de Trânsito e Transporte
Projeto de Atividade: 4191 Gerenciamento de Atividades de Transito
Natureza de Despesa: 44.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
Data da Assinatura: 23/02/2023
Vigência: 12 (doze) meses.
Amparo Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações
Assinam: Paulo André de Araújo Júnior - Agência Municipal de Trânsito e 
Transporte-AGETRAT e o Sr. Sizuo Uemura Junior, representando a VIASUL 
VEICULOS LTDA

Termo de Retificação
Publicação do Diário Oficial de Corumbá-MS Edição n.º 2.603 de 1°/03/2023, pág. 
01.
Retifica-se por incorreção referente a modalidade e data da abertura de licitação da 
TP n.º 03/2023 - Processo n.º 33.447/2022.
Onde se lê: Tomada de Preço n° 03/2023
Leia-se: Concorrência n° 02/2023
Onde se lê: 17 de março de 2023
Leia-se: 05 de abril de 2023, às 09h00min.

As demais condições permanecem inalteradas.
Thamíris Lemos Franco Gonçalves - Presidente e Coordenadora do Gelic.

AVISO DE LICITAÇÃO.
O Município de Corumbá/MS torna público, através da Gerência Executiva 
de Licitações de Obras - GELIC, que fará realizar a abertura da licitação 
abaixo relacionada, com os licitantes nos termos da Lei 8.666/93 e alterações. 
CONCORRÊNCIA n.º 03/2023 - Processo n.º 33.299/2022. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ARBORIZAÇÃO URBANA, MEDIANTES 
PODAS, CORTES, RETIRADAS DE TOCOS ORIUNDOS DE VEGETAIS 
SUPRIMIDOS E REMOÇÃO DOS RESÍDUOS, BEM COMO PLANTIO DE 
ÁRVORES, EM VIA PÚBLICA, MANEJO E MANUTENÇÃO DE MUDAS NO 
VIVEIRO MUNICÍPAL, ENVOLVENDO O FORNECIMENTO DE VEÍCULO, 
INFRAESTRUTURA, EQUIPAMENTOS, MÃO-DE-OBRAS E FERRAMENTAS 
NECESSÁRIAS A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA VEGETAÇÃO 
PERTENCENTE ÀS ÁREAS PÚBLICAS, NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ/
MS. Data da Abertura: 05 de abril de 2023, às 10h00min. O edital encontra-se 
à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, sala de 
licitação, 1º andar - GELIC - Corumbá-MS - Telefone: (67) 3234-3544, pelo e-mail: 
licitacoescorumbams@gmail.com e Portal da Transparência no endereço (http://
swb.corumba.ms.gov.br:8079/transparencia/).
Corumbá/MS, 03 de março de 2023.
Thamíris Lemos Franco Gonçalves - Presidente da GELIC.

EXTRATO DA CARTA CONTRATO Nº 009/2023
Pregão Eletrônico nº 12/2022 - Processo nº 28205/2021
Processo nº 30904/2022 - Empenho nº 91/2023.
Adesão Ata de Registro de Preço nº 001/2022(SEGOV).
Partes: O Município de Corumbá, por intermédio da Secretaria Municipal de Gestão 
e Planejamento e a empresa, SOLO NETWORK BRASIL S.A.
Objeto: Referente à despesa com aquisição de licenças MICROSOFT OFFICE 
STANDARD 2019, modalidade governamental com contrato “OPEN LICENSE” e 
sem  AS (SOFTWARE ASSURANCE), para atender as Secretaria Municipal de 
Gestão e Planejamento.
Valor Global: R$ 32.700,00 (Trinta e Dois Mil e Setecentos  Reais).
Local e Prazo de Entrega: O material deverá ser entregue na Secretaria Municipal 
de Gestão e Planejamento, localizado na Rua Gabriel Vandonni de Barros, n.1 - 
Bairro Dom Bosco, no prazo de até 15(quinze) dias, contados da solicitação do 
setor requisitante através da autorização de fornecimento, em horário designado 
pela Gerencia Administrativa e Financeira-GAF.
Dotação Orçamentária:
0246 - Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento
024610 - Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento
04.122.0104.8679.0000 - Gerenciamento das Atividades da Secretaria Municipal 
de Gestão e Planejamento
3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação
Reajuste: Os valores serão fixos e irreajustáveis.
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93 e 4.320/64 e suas alterações.
Foro: Comarca de Corumbá/MS.
Data da Assinatura: 09 de fevereiro de 2.023
Assinam: Eduardo Aguilar Iunes - Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento 
e solo network brasil s.a.
<#MS#38507#3#38999/>

<#MS#38508#3#39000>

Aviso de Resultado da Chamada Pública N° 04/2021 - Processo n° 2.381/2021
Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Chamada Pública para fins de “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS, 
FÍSICAS OU JURÍDICAS, PARA PRESTAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS DE 
“CLÍNICO GERAL”, NA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - RUE, DO 
MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, NO PRONTO SOCORRO, NA UPA E NO SAMU, 
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES”. O Município de Corumbá, através 
da Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento, Comissão Especial para 
Realização de Chamamento Público, comunica que atenderam a Chamada 
Pública supracitada, e apresentaram documentações entre os dias 14 de fevereiro 
a 01 de março de 2023 os seguintes interessados:

Pessoa Jurídica:

Pessoa Jurídica:
CLINICA PRO-SAÚDE LTDA, CNPJ 49.343.358/0001-06.

Pessoas Físicas:
ROBERTA CARVALHO AGUIAR
ISABELA CASTELLO LEMOS
RAFAEL VILELA DE CAMPOS
ADRIANA DOS SANTOS CARVALHO

DO JULGAMENTO - Após a análise dos documentos apresentados pelos 
interessados, apresenta-se o seguinte resultado:
Pessoa Jurídica:
- CLINICA PRO-SAÚDE LTDA, CNPJ 49.343.358/0001-06, foi considerado 
credenciado e apto à Contratação conforme estipula o item 6.2 do edital.

Pessoas Físicas:
ROBERTA CARVALHO AGUIAR: considerado credenciado e apto à Contratação 
conforme estipula o item 6.2 do edital.
ISABELA CASTELLO LEMOS: considerado credenciado e apto à Contratação 
conforme estipula o item 6.2 do edital.
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RAFAEL VILELA DE CAMPOS: considerado credenciado e apto à Contratação 
conforme estipula o item 6.2 do edital.
ADRIANA DOS SANTOS CARVALHO: considerado credenciado e apto à 
Contratação conforme estipula o item 6.2 do edital.
DO RECURSO - Conforme item 6.5 do edital, divulgado o resultado do 
credenciamento, as pessoas, físicas ou jurídicas, inabilitadas terão o prazo de 3 
(três) dias úteis para recorrer da decisão de sua inabilitação, mediante petição 
dirigida à Comissão.

Oportunamente, informa-se aos interessados que o prazo para o credenciamento 
continua vigente até 07 de setembro de 2023 e que mesmo os proponentes que 
foram inabilitados ANTERIORMENTE, podem apresentar nova documentação 
caso mantenham interesse em se credenciar.

Corumbá-MS, 01 de março de 2023.
(a) Luiz de Albuquerque Melo Filho - Presidente da Comissão Especial para 
Realização de Chamamento Público508#4#39000/>

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

RESOLUÇÃO/PGM Nº 7/2023, de 2 de março de 2023

O Procurador-Geral do Município de Corumbá, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 71, II, da Lei Complementar nº 219 de 20 de dezembro 
de 2017 e art. 6º, § único, da Lei Complementar nº 149 de 4 de abril de 2012, 
que dispõe sobre a organização administrativa e funcional do Poder Executivo do 
Município de Corumbá,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o Corregedor da Procuradoria Geral do Municipio Dr. 
Marcelo Henrique Galharte, matrícula nº 1063-2, Categoria Especial, para 
responder como Procurador Geral do Município, sem ônus, pelo expediente da 
Procuradoria Geral do Município, do dia 6 a 8 de março de 2023.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor, a partir da data de sua publicação.

Corumbá, MS, 2 de março de 2023

Alcindo Cardoso do Valle Junior
Procurador-Geral do Município/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 
PLANEJAMENTO

                                    RESOLUÇÃO Nº 08 de 03 de março  de 2023.

Dispõe sobre a designação de Fiscal e Gestor da 
Carta Contrato nº. 009/2023, firmado pela Secretaria 
Municipal de Gestão e Planejamento e a Empresa 
SOLO NETWORK BRASIL S.A

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO 
DE CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e os princípios 
que regem a administração pública;

RESOLVE:

Art. 1°. Designar Carlos Henrique Cruz Vernochi, servidor público, matrícula n° 
12401, para atuar como Fiscal da Carta Contrato n° 009/2023.
Art. 2°. Designar Luziethe Coêlho, servidora pública, matrícula n° 5147, para atuar 
como Gestora da Carta Contrato n° 009/2023.
Art. 3°. Os servidores designados serão responsáveis pela gestão, 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução da Carta Contrato 
n° 009/2023, Processo 30904/2.023,Adesão a Ata  de Registro de Preços nº 
01/2022,Processo 28205/21(SEGOV) referente à aquisição de licença de Microsoft 
Office Standard 2019 da Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento, conforme 
consta na lei n° 8.666/93, artigo XXI, Inciso III, com publicação através de meio 
físico e por meio digital em suas páginas na rede mundial de computadores.
Art. 4°. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao servidor 
público.
Art. 5°. Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual.
Art. 6°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a 
contar de 28 de fevereiro de 2.023.
Corumbá/MS, 03 de março  de 2.023

Eduardo Aguilar Iunes
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

Portaria “P” n°368/2021
<#MS#38501#4#38993/>
<#MS#38482#4#38974>

                            RESOLUÇÃO Nº 06 de 24 de fevereiro de 2023.

Dispõe sobre a designação de Fiscal e Gestor da Carta-Contrato 
nº. 08/2023, firmado pela Secretaria Municipal de Gestão e 
Planejamento e a Empresa M. C. ROCHA EIRELI.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO 
DE CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e os princípios 
que regem a administração pública;

RESOLVE:

Art. 1°. Designar Flávia Miguel Ribeiro, servidora pública, matrícula n° 10763, para 
atuar como Fiscal da Carta-Contrato n° 08/2023.
Art. 2°. Designar Luziethe Coelho, servidora pública, matrícula n° 5147, para atuar 
como Gestora da Carta-Contrato n° 08/2023.
Art. 3°. Os servidores designados serão responsáveis pela gestão, 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução da Carta-Contrato n° 
08/2023, referente a Registro de Preço para eventual contratação de empresa para 
fornecimento de alimentação preparada para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Gestão e Planejamento. Processo Administrativo 14.115/2022. P.E. 
128/2022, Ata de registro de preços 11/2022, processo de utilização n° 6.010/2023.
Art. 4°. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao servidor 
público.
Art. 5°. Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual.
Art. 6°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Corumbá-MS, 24 de fevereiro de 2023.

Eduardo Aguilar Iunes
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

Portaria “P” n°368/2021
<#MS#38482#4#38974/>
<#MS#38488#4#38980>

                    RESOLUÇÃO Nº 08 de 28 de fevereiro  de 2023.

Dispõe sobre a designação de Fiscal e Gestor da 
Carta Contrato nº. 009/2023, firmado pela Secretaria 
Municipal de Gestão e Planejamento e a Empresa 
SOLO NETWORK BRASIL S.A

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO 
DE CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e os princípios 
que regem a administração pública;

RESOLVE:

Art. 1°. Designar Carlos Henrique Cruz Vernochi, servidor público, matrícula n° 
12401, para atuar como Fiscal da Carta Contrato n° 009/2023.
Art. 2°. Designar Luziethe Coêlho, servidora pública, matrícula n° 5147, para atuar 
como Gestora da Carta Contrato n° 009/2023.
Art. 3°. Os servidores designados serão responsáveis pela gestão, 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução da Carta Contrato 
n° 009/2023, Processo 30904/2.023,Adesão a Ata  de Registro de Preços nº 
01/2022,Processo 28205/21(SEGOV) referente à aquisição de licença de Microsoft 
Office Standard 2019 da Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento, conforme 
consta na lei n° 8.666/93, artigo XXI, Inciso III, com publicação através de meio 
físico e por meio digital em suas páginas na rede mundial de computadores.
Art. 4°. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao servidor 
público.
Art. 5°. Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual.
Art. 6°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a 
contar de 28 de fevereiro de 2.023.

Corumbá/MS, 03 de março  de 2.023

Eduardo Aguilar Iunes
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

Portaria “P” n°368/2021
<#MS#38488#4#38980/>
<#MS#38502#4#38994>

RESOLUÇÃO SEGEPLAN N° 098/2023.

AUTORIZA AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 
NA FICHA FUNCIONAL DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, do 
Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa 
do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, 
conforme Portaria “P” nº 368, de 01 de julho de 2021, e tendo em vista o disposto 
no art. 101 da Lei Complementar nº 42, de 08 de dezembro de 2000,

RESOLVE:

Autorizar averbação na ficha funcional do servidor, JORGE DA MOTA 
VILALVA, matrícula 2696-1, Agente de Serviços Administrativos II, lotado na 
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, de seu tempo de contribuição 
no Instituto Nacional do Seguro Social- INSS, dos períodos de 15/08/1975 a 
28/02/1978 e 02/05/1984 a 11/07/1991 que correspondem a 09 (nove) ano(s), 
08 (oito) mês (es) e 26 (vinte e seis) dia(s), em conformidade com a certidão 
expedida por aquele órgão em 02/02/2023, anexada ao processo nº 3920/2023 
de 06/02/2023.
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Corumbá, MS, 17 de fevereiro de 2023.

EDUARDO AGUILAR IUNES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA “P” Nº 368 DE 01/07/2021
<#MS#38502#5#38994/>
<#MS#38503#5#38995>

RESOLUÇÃO SEGEPLAN N° 099/2023.

AUTORIZA AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 
NA FICHA FUNCIONAL DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, do 
Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa 
do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, 
conforme Portaria “P” nº 368, de 01 de julho de 2021, e tendo em vista o disposto 
no art. 101 da Lei Complementar nº 42, de 08 de dezembro de 2000,

RESOLVE:

Autorizar averbação na ficha funcional da servidora, LUZIENE COELHO 
LOUVEIRA, matrícula 9976-1, Auxiliar de Serviços Operacionais I, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, de seu tempo de 
contribuição no Instituto Nacional do Seguro Social- INSS, dos períodos de 
01/02/1982 a 17/12/1985, 01/06/1996 a 19/06/2009 e 01/04/1995 a 30/06/1995 que 
correspondem a 17 (dezessete) ano(s), 02 (dois) mês (es) e 06 (seis) dia(s), em 
conformidade com a certidão expedida por aquele órgão em 11/05/2022, anexada 
ao processo nº 4208/2023 de 07/02/2023.

Corumbá, MS, 17 de fevereiro de 2023.

EDUARDO AGUILAR IUNES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA “P” Nº 368 DE 01/07/2021
<#MS#38503#5#38995/>
<#MS#38504#5#38996>

RESOLUÇÃO SEGEPLAN N° 100/2023.

AUTORIZA AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 
NA FICHA FUNCIONAL DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, do 
Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa 
do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, 
conforme Portaria “P” nº 368, de 01 de julho de 2021, e tendo em vista o disposto 
no art. 101 da Lei Complementar nº 42, de 08 de dezembro de 2000,

RESOLVE:

Autorizar averbação na ficha funcional da servidora, MARIA APARECIDA 
ARRUDA DE SOUZA, matrícula 3385-2, Profissional de Educação, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, de seu tempo de contribuição no Instituto 
Nacional do Seguro Social- INSS, dos períodos de 03/02/1998 a 19/02/1998, 
20/02/1998 a 26/01/1999, 01/01/2004 a 31/03/2004, 01/03/1986 a 31/08/1986, 
01/10/1986 a 31/12/1986, 01/02/1987 a 28/02/1987, 01/04/1987 a 30/09/1987, 
01/11/1987 a 31/05/1988, 01/08/1988 a 31/12/1988, 01/02/1989 a 28/02/1989, 
01/04/1989 a 30/06/1989, 01/08/1989 a 31/08/1989, 01/11/1989 a 30/11/1990, 
01/02/1991 a 31/08/1992, 01/10/1992 a 30/11/1992, 01/01/1993 a 30/06/1993, 
01/08/1993 a 31/01/1995, 01/03/1995 a 28/03/1995, 01/01/1997 a 25/02/1997, 
01/01/1998 a 31/01/1998. 01/02/1999 a 30/11/1999, 01/12/1999 a 30/06/2000, 
01/01/2001 a 30/04/2001, 01/01/2002 a 31/03/2002, 01/05/2003 a 30/11/2003 e 
01/12/2003 a 31/12/2003 que correspondem a 11 (onze) ano(s), 08 (oito) mês (es) 
e 14 (catorze) dia(s), em conformidade com a certidão expedida por aquele órgão 
em 06/01/2023, anexada ao processo nº 4004/2023 de 06/02/2023.

Corumbá, MS, 17 de fevereiro de 2023.

EDUARDO AGUILAR IUNES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA “P” Nº 368 DE 01/07/2021
<#MS#38504#5#38996/>
<#MS#38505#5#38997>

RESOLUÇÃO SEGEPLAN N° 101/2023.

AUTORIZA AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 
NA FICHA FUNCIONAL DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, do 
Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa 
do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, 
conforme Portaria “P” nº 368, de 01 de julho de 2021, e tendo em vista o disposto 
no art. 101 da Lei Complementar nº 42, de 08 de dezembro de 2000,

RESOLVE:

Autorizar averbação na ficha funcional do servidor, NILO RODRIGUES 
LAROCCA, matrícula 5594-1, Profissional de Educação, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, de seu tempo de contribuição no Instituto Nacional do 
Seguro Social- INSS, dos períodos de 01/02/1995 a 02/05/1995, que correspondem 
a 00 (zero) ano(s), 03 (três) mês (es) e 02 (dois) dia(s), em conformidade com 

a certidão expedida por aquele órgão em 14/01/2023, anexada ao processo nº 
3505/2023 de 31/01/2023.

Corumbá, MS, 17 de fevereiro de 2023.

EDUARDO AGUILAR IUNES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA “P” Nº 368 DE 01/07/2021
<#MS#38505#5#38997/>
<#MS#38506#5#38998>

RESOLUÇÃO SEGEPLAN N° 102/2023.

AUTORIZA AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 
NA FICHA FUNCIONAL DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, do 
Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa 
do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, 
conforme Portaria “P” nº 368, de 01 de julho de 2021, e tendo em vista o disposto 
no art. 101 da Lei Complementar nº 42, de 08 de dezembro de 2000,

RESOLVE:

Autorizar averbação na ficha funcional da servidora, MARIA BETANIA 
SANTOS PROVENZANO, matrícula 6130-1, Profissional de Educação, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, de seu tempo de contribuição no Instituto 
Nacional do Seguro Social- INSS, dos períodos de 06/08/1990 a 08/10/1991, 
01/02/2004 a 02/05/2005, que correspondem a 02 (dois) ano(s), 05 (cinco) mês 
(es) e 05 (cinco) dia(s), em conformidade com a certidão expedida por aquele 
órgão em 30/09/2019, anexada ao processo nº 21249/2021 de 11/08/2021.

Corumbá, MS, 17 de fevereiro de 2023.

EDUARDO AGUILAR IUNES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA “P” Nº 368 DE 01/07/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Extrato da Carta Contrato n°04/2023
Processo nº 2671/2023
Partes: Secretaria Municipal de Governo e a empresa AR RP CERTIFICAÇÃO 
DIGITAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 21.308.480/0001-22.
Objeto: o objeto do presente contrato é o registro de preço para eventual aquisição 
de Token USB acompanhado de validação presencial de Certificação Digital Tipo 
E-CPF A3 e E-CNPJ A3 para atender as demandas das Secretárias, Fundações 
e Agências da Prefeitura Municipal de Corumbá, através do sistema de registro 
de preços, por um, período de 12 (doze) meses. Valor: R$ 340,00 (trezentos e 
quarenta reais).
Dotação Orçamentária:
02.27 - Secretaria Municipal de Governo
022710 - Secretaria Municipal de Governo
04.1220104.4020 - Gerenciamento da Secretaria Municipal de Governo
33.90.40.07 - Comunicação de dados
Data da Assinatura: 23/02/2023
AMPARO LEGAL: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Secretário Municipal de Governo - Luiz Antônio da Silva e a Empresa - 
AR RP CERTIFICAÇÃO DIGITAL EIRELI.
<#MS#38513#5#39006/>
<#MS#38514#5#39007>

RESOLUÇÃO nº. 03, DE 03 DE MARÇO DE 2023

Designar servidores para a fiscalização e gestão 
do Contrato Administrativo nº 04/2023, firmado pela 
Secretaria Municipal de Governo e a empresa AR 
RP CERTIFICAÇÃO DIGITAL EIRELI, no Município 
de Corumbá - MS - Processo Administrativo nº 
2671/2023.

O Secretário Municipal de Governo do Município de Corumbá, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas no § 1º, 
artigo 52 combinado com o inciso II, artigo 71 ambos da Lei Complementar n° 
219 de 20 de dezembro de 2017, RESOLVE:

Art. 1º. Designar MARIA JOSÉ DUARTE CAMPOS CORREA, matrícula nº 
6278, para atuar como Gestora do Contrato Administrativo nº 04/2023, Processo 
Administrativo nº 2671/2023.

Art. 2º.  Designar VICENTE IZIDORO GAVILAN DE FERRA, matrícula nº 
7426, para atuar como Fiscal Do Contrato Administrativo nº 04/2023, Processo 
Administrativo nº 2671/2023.

Art. 3º. Os servidores designados serão responsável pela gestão, acompanhamento, 
fiscalização e avaliação da execução do Contrato Administrativo nº 04/2023, 
Processo Administrativo nº 2671/2023, que tem por objeto a Contratação de 
Empresa Especializada para a prestação de serviços de Validação presencial de 
Certificação Digital, E-CPF A3, com fornecimento de TOKEN USB, Marca ICP 
Brasil - TIPO E - 3 anos.
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Art. 4º. Estabelece a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual.

Art. 5º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público.

Art. 6º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar em 23/02/2023.

Corumbá-MS, 03 de março de 2023.

Luiz Antônio da Silva
Secretário Municipal de Governo

Portaria “P” Nº 368, de 1º de Julho de 2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

PÚBLICOS
RESOLUÇÃO n.º 039 de 01/03/2023

Dispõe sobre a reinstalação da Comissão do Processo de Sindicância, com 
finalidade de apurar os fatos descritos no Processo n.º 3019/2019, bem como 
proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos 
trabalhos.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1º Reinstalar a Comissão do Processo de Sindicância, com finalidade de 
apurar os fatos descritos no Processo n.º 3019/2019, bem como proceder ao 
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos, a contar 
de 28/02/2023, conforme CI 249/2023/CGM;
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Corumbá-MS, 01/03/2023
Assina: GABRIELLA DA CUNHA CARNEIRO - Secretário Municipal Adjunta de 
Infraestrutura e Serviços Públicos
<#MS#38479#6#38970/>
<#MS#38515#6#39008>

Resolução n.º 041 de 03 de março de 2023.

Designar servidora para substituir fiscais do UEP/ 
FONPLATA em caso de férias ou licença e dá outras 
providências.

A Secretária Adjunta de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de 
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e com fulcro no art. 67, caput, da Lei Federal de nº. 8.666/93 e, ainda, 
no art. 71, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 219, de 20 de dezembro 
de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º - O objeto da presente resolução é designar a servidora ALESSANDRA 
OLIVEIRA DOS REIS, Engenheira Civil- CREA N° 8496/D-MS, em substituição, 
no caso de férias ou licença, dos servidores VINICIUS LOPES SOARES DE 
MIRANDA, Engenheiro Civil- CREA N° 60923-D/MS e NEILSON FLORES, 
Engenheiro Civil- CREA N° 13551/D-MS para atuar como FISCAL de todos os 
Contratos Administrativos de obras/serviços de engenharia que possuem como 
fonte de dotação orçamentária recursos oriundos do Programa do Fonplata. 

Art. 2º. A presente resolução não implicará em remuneração adicional ao servidor 
público.

Art. 3º - Esta Resolução tem efeitos a contar do dia 1° de fevereiro de 2023, 
revogando as disposições em contrário.

Corumbá (MS), 03 março de 2023.

Gabriella da Cunha Carneiro
Secretária Adjunta de Infraestrutura e Serviços Públicos

Portaria “P” n° 112, 12 de abril de 2022.>

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO DE COMODATO Nº 001/2023 - PROCESSO
10512/2022.
Objeto: O objeto do presente CONTRATO DE COMODATO celebrado entre 
o MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO e a empresa AGROPECUÁRIA JACAREZINHO LTDA, CNPJ sob 
o nº 72.677.008/0001-06, para a consecução da cedência gratuita de um imóvel 
localizado na propriedade denominada “fazenda São Sebastião”, região do 
Paiaguás, no município de Corumbá-MS, destinado a ser utilizado como instalação 

da Unidade Escolar Rural do município de Corumbá-MS.
Vigência: O presente contrato de Comodato tem validade de 05 (cinco) anos, 
sendo admitidas prorrogações em caso de concordância entre as partes.
Data de assinatura: 01/03/2023.
Assinam: Secretário Municipal de Educação - Genilson Canavarro de Abreu e 
Representante da Empresa Agropecuária Jacarezinho LTDA - Marcella Fernanda 
Marçal dos Santos.984/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO “P” 
Nº 03/2023 - PROCESSO Nº 4415/2023.
PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e Renata da 
Silva Zorio Charão.
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições para o cargo de Técnico de 
Atividades Institucionais I - Assistente de Ações Sociais - Cuidador Social, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
VALOR MENSAL: R$ 2.144,14 (Dois mil cento e quarenta e quatro reais e quatorze 
centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0242 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA
024292 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0101 - DESENVOLVIMENTO SOCIAL
8667 - Bloco de Proteção Social Especial - BPSE
3.1.90.04.00 - Contratação Por Tempo Determinado
1.500.0000
1.660.0000
1.661.0000
2636 - Desenvolvimento de Ações da Assistência Social
31.90.04.00 - Contratação Por Tempo Determinado.
1.500.0000
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data 
de sua assinatura.                                                                              
DATA DE ASSINATURA:  03/03/2023.
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e art. 2º, incisos IX, da Lei 
Complementar Municipal nº 115, de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações 
pela Lei Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018.                                                                 
ASSINAM: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e Renata da Silva Zorio Charão - Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO “P” 
Nº 04/2023 - PROCESSO Nº 4727/2023.
PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e Flavia da Luz 
Sanches.
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições para o cargo Auxiliar de 
Serviços Operacionais I - Auxiliar de Serviço Básicos - com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais.
VALOR MENSAL: R$ 1.212,00 (hum mil duzentos e doze reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0242 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA
024292 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0101 - DESENVOLVIMENTO SOCIAL
2635 - Bloco de Proteção Social Básica - BPSB
8667 - Bloco de Proteção Social Especial - BPSE
3.1.90.04.00 - Contratação Por Tempo Determinado
1.500.0000
1.660.0000
1.661.0000
2636 - Desenvolvimento de Ações da Assistência Social
31.90.04.00 - Contratação Por Tempo Determinado.
1.500.0000
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data 
de sua assinatura.                                                                              
DATA DE ASSINATURA: 03/03/2023.
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e art. 2º, incisos IX, da Lei 
Complementar Municipal nº 115, de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações 
pela Lei Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018.                                                                 
ASSINAM: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e Flavia da Luz Sanches - Contratada.81/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Extrato de Designação de servidores para gestão e fiscalização do Contrato 
nº 03/2023
Partes: Secretaria Municipal de Saúde e INPHARMA HOSPITALAR LTDA.
Objeto: Informamos que fica responsável a partir da presente data, como gestoras 
Sra. Cristiane Sabadin matrícula 12827 e Sr. Paulo Victor Pinto Pereira, matrícula 
12.589 e como fiscais Sra. Walkiria Arruda da Silva, matricula nº 6606 e Sra. Maria 
Verginia Rodrigues da Conceição matrícula nº 9238 e do contrato nº 03/2023, 
Referente à Aquisição de repelentes para afastar pombos e morcegos para atender 
a equipe do centro de controle de zoonoses pertencentes a Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme processo nº 4824/2022 -Pregão Eletrônico nº 90/2022.
Data: 16/01/2023
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Assina: Sra. Beatriz Silva Assad - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
<#MS#38509#7#39002/>
<#MS#38510#7#39003>

Extrato de Designação de servidores para gestão e fiscalização do Contrato 
nº 013/2023
Partes: Secretaria Municipal de Saúde e CIRURGICA PLENA PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA.
Objeto: Informamos que fica responsável a partir da presente data, como gestores 
Sr. Westefferson Wilson Dias de Oliveira, matrícula n° 14.389 e Sr. Paulo Victor 
Pinto Pereira, matrícula n° 12.589 e como fiscais Sr. Max Sander Nunes Romero, 
matrícula nº 12.306, Sr. Kelton Correa dos Santos, matricula nº 9.241 e Sra. 
Juliane da Silva Cordeiro, matrícula n° 1.881 do contrato nº 013/2023, referente 
aquisição de materiais de consumo para atender as necessidades do Serviço 
de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme processo nº 5.972/2022 -Pregão Eletrônico nº 098/2022.
Data: 08/02/2023
Assina: Sra. Beatriz Silva Assad - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
<#MS#38510#7#39003/>
<#MS#38511#7#39004>

Extrato de Designação de servidores para gestão e fiscalização do Contrato 
nº 008/2023
Partes: Secretaria Municipal de Saúde e ANDREIA ARAUIM PINHEIRO EIRELI 
EPP.
Objeto: Informamos que fica responsável a partir da presente data, como gestoras 
Sr. Westefferson Wilson Dias de Oliveira matrícula 14.359 e Sr. Paulo Victor 
Pinto Pereira, matrícula 12.589 e como fiscais Sra. Kely Cristina da Silva Paná, 
matricula nº 8.169 e Sr. Matheus de Camargo Ruiz, matrícula nº 9.594 do contrato 
nº 08/2023, Referente contratação de empresa para prestação de serviços de 
hospedagem, transporte e alimentação de pacientes oriundos do município de 
Corumbá/MS em tratamento fora de domicilio em Campo Grande/MS, conforme 
processo nº 27.117/2022 -Pregão Eletrônico nº 143/2022.
Data: 23/01/2023
Assina: Sra. Beatriz Silva Assad - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
<#MS#38511#7#39004/>
<#MS#38512#7#39005>

Resolução nº 009 de 03 de março de 2023.

Designar servidora para responder 
pelaGerência de Atenção à Saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação de regência.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Luciana Castello Soares, matrícula nº 1468, para 
responder pelaGerência de Atenção à Saúde da Secretaria Municipal de Saúde no 
período de 06 de março de 2023 a 25 de março de 2023.
Art. 2º A presente designação não implicará em remuneração adicional ao servidor 
público.
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

Corumbá-MS, 03 de março de 2023.

Beatriz Silva Assad
Secretária Municipal de Saúde

Portaria “P” nº 194, de 1º de junho de 2022
<#MS#38512#7#39005/>
<#MS#38469#7#38960>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 32/2023

O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Gabriel Vandoni de Barros, nº 01, Bairro Dom Bosco, Corumbá/
MS, inscrito no CNPJ sob n.º 03.330.461/0001-10, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Saúde de Corumbá, neste ato representado pelo Fiscal da Vigilância 
Sanitária, considerando que todas as tentativas para notificação pessoal restaram 
infrutíferas, NOTIFICA a munícipe ELIZABETH SANCHES VIEIRA por meio do 
presente EDITAL, com base na Lei complementar 102/2007, Lei Complementar 
178, de 15 de maio de 2014 e artigos 90 e 144 da Lei Complementar n°. 198, de 
14 de Setembro de 2016, para que adote medidas necessárias para a eliminação 
de manutenção de suas propriedades limpas evitando o acúmulo de lixo, materiais 
inservíveis, coleções líquidas e acúmulo de matéria orgânica que possam propiciar 
criadouros, presença de focos (larvas do mosquito), além da proliferação de 
vetores de interesse a saúde pública, para que realize no Prazo de 05 dias, a 
contar da publicação deste edital, a limpeza da casa, inscrita no BIC: 052502003, 
localizada na R. Ciryaco de Toledo, 02, quadra 127, lote 025, Complementos Q. 
17, Lt. 02, Nova Corumbá, Corumbá/MS. O não cumprimento desta notificação 
implicará na lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO.

Corumbá/MS, 03 de março de 2023

Thiago de Almeida Cavalcanti
                      Fiscal de Vigilância Sanitária
<#MS#38469#7#38960/>
<#MS#38470#7#38961>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 33/2023

O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Rua Gabriel Vandoni de Barros, nº 01, Bairro Dom Bosco, Corumbá/MS, inscrito 
no CNPJ sob n.º 03.330.461/0001-10, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Saúde de Corumbá, neste ato representado pelo Fiscal da Vigilância Sanitária, 
considerando que todas as tentativas para notificação pessoal restaram infrutíferas, 
NOTIFICA o munícipe ARMANDO VENANCIO DE JESUS MARTINS, por meio do 
presente EDITAL, com base na Lei complementar 102/2007, Lei Complementar 

178, de 15 de maio de 2014 e artigos 90 e 144 da Lei Complementar n°. 198, de 
14 de Setembro de 2016, para que adote medidas necessárias para a eliminação 
de manutenção de suas propriedades limpas evitando o acúmulo de lixo, materiais 
inservíveis, coleções líquidas e acúmulo de matéria orgânica que possam propiciar 
criadouros, presença de focos (larvas do mosquito), além da proliferação de vetores 
de interesse a saúde pública, para que realize no Prazo de 05 dias, a contar da 
publicação deste edital, a limpeza dos terrenos, inscritos nos BIC: 022403001 e 
022403002, localizados na R. Marechal Deodoro, 0, quadra 013, lote 220 e 237, 
Complementos L.C Q.D e C, Dom Bosco, Corumbá/MS. O não cumprimento desta 
notificação implicará na lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO.

Corumbá/MS, 03 de março de 2023

Thiago de Almeida Cavalcanti
                    Fiscal de Vigilância Sanitária
<#MS#38470#7#38961/>
<#MS#38471#7#38962>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 34/2023

O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Rua Gabriel Vandoni de Barros, nº 01, Bairro Dom Bosco, Corumbá/MS, inscrito 
no CNPJ sob n.º 03.330.461/0001-10, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Saúde de Corumbá, neste ato representado pelo Fiscal da Vigilância Sanitária, 
considerando que todas as tentativas para notificação pessoal restaram infrutíferas, 
NOTIFICA a munícipe ARILDA DA CONCEIÇÃO MIGUEIS MARTINS, por meio 
do presente EDITAL, com base na Lei complementar 102/2007, Lei Complementar 
178, de 15 de maio de 2014 e artigos 90 e 144 da Lei Complementar n°. 198, de 
14 de Setembro de 2016, para que adote medidas necessárias para a eliminação 
de manutenção de suas propriedades limpas evitando o acúmulo de lixo, materiais 
inservíveis, coleções líquidas e acúmulo de matéria orgânica que possam propiciar 
criadouros, presença de focos (larvas do mosquito), além da proliferação de 
vetores de interesse a saúde pública, para que realize no Prazo de 05 dias, a 
contar da publicação deste edital, a limpeza do terreno, inscrito no BIC: 021408004, 
localizado na Av. General Rondon, 0 quadra 005, lote 389, Complemento L.14-P, 
Generoso, Corumbá/MS. O não cumprimento desta notificação implicará na 
lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO.

Corumbá/MS, 03 de março de 2023

Thiago de Almeida Cavalcanti
                    Fiscal de Vigilância Sanitária
<#MS#38471#7#38962/>
<#MS#38472#7#38963>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 35/2023

O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Gabriel Vandoni de Barros, nº 01, Bairro Dom Bosco, Corumbá/
MS, inscrito no CNPJ sob n.º 03.330.461/0001-10, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Saúde de Corumbá, neste ato representado pelo Fiscal da Vigilância 
Sanitária, considerando que todas as tentativas para notificação pessoal restaram 
infrutíferas, NOTIFICA a munícipe TONIA DE BARROS GUIMARAES, por meio 
do presente EDITAL, com base na Lei complementar 102/2007, Lei Complementar 
178, de 15 de maio de 2014 e artigos 90 e 144 da Lei Complementar n°. 198, de 
14 de Setembro de 2016, para que adote medidas necessárias para a eliminação 
de manutenção de suas propriedades limpas evitando o acúmulo de lixo, materiais 
inservíveis, coleções líquidas e acúmulo de matéria orgânica que possam propiciar 
criadouros, presença de focos (larvas do mosquito), além da proliferação de 
vetores de interesse a saúde pública, para que realize no Prazo de 05 dias, a 
contar da publicação deste edital, a limpeza do terreno, inscrito no BIC: 021302019, 
localizado na R. República da Bolívia, 0, quadra 002, lote 009, Complemento Q.B 
L.8, Generoso, Corumbá/MS. O não cumprimento desta notificação implicará na 
lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO.

Corumbá/MS, 03 de março de 2023

Thiago de Almeida Cavalcanti
                    Fiscal de Vigilância Sanitária
<#MS#38472#7#38963/>
<#MS#38473#7#38964>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 36/2023

O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Gabriel Vandoni de Barros, nº 01, Bairro Dom Bosco, Corumbá/
MS, inscrito no CNPJ sob n.º 03.330.461/0001-10, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Saúde de Corumbá, neste ato representado pelo Fiscal da Vigilância 
Sanitária, considerando que todas as tentativas para notificação pessoal restaram 
infrutíferas, NOTIFICA a empresa OI S.A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
por meio do presente EDITAL, com base na Lei complementar 102/2007, Lei 
Complementar 178, de 15 de maio de 2014 e artigos 90 e 144 da Lei Complementar 
n°. 198, de 14 de Setembro de 2016, para que adote medidas necessárias para 
a eliminação de manutenção de suas propriedades limpas evitando o acúmulo de 
lixo, materiais inservíveis, coleções líquidas e acúmulo de matéria orgânica que 
possam propiciar criadouros, presença de focos (larvas do mosquito), além da 
proliferação de vetores de interesse a saúde pública, para que realize no Prazo de 
05 dias, a contar da publicação deste edital, a limpeza dos terrenos, inscritos nos 
BIC: 034214017, 034214018, 034214019, 034214020, 034214021, localizados na 
R. Manoel Pereira da Silva, 0, quadra 041, lotes 290, 283, 277e 290, Complemento 
L.1-AA, 1AB,1AC, 1AD e 1 AE, Universitário, Corumbá/MS. O não cumprimento 
desta notificação implicará na lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO.

Corumbá/MS, 03 de março de 2023

Thiago de Almeida Cavalcanti
                    Fiscal de Vigilância Sanitária
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 37/2023

O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Rua Gabriel Vandoni de Barros, nº 01, Bairro Dom Bosco, Corumbá/MS, inscrito 
no CNPJ sob n.º 03.330.461/0001-10, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Saúde de Corumbá, neste ato representado pelo Fiscal da Vigilância Sanitária, 
considerando que todas as tentativas para notificação pessoal restaram infrutíferas, 
NOTIFICA a munícipe BENEDITA VICTORIO DE CARVALHO, por meio do 
presente EDITAL, com base na Lei complementar 102/2007, Lei Complementar 
178, de 15 de maio de 2014 e artigos 90 e 144 da Lei Complementar n°. 198, de 
14 de Setembro de 2016, para que adote medidas necessárias para a eliminação 
de manutenção de suas propriedades limpas evitando o acúmulo de lixo, materiais 
inservíveis, coleções líquidas e acúmulo de matéria orgânica que possam propiciar 
criadouros, presença de focos (larvas do mosquito), além da proliferação de 
vetores de interesse a saúde pública, para que realize no Prazo de 05 dias, a 
contar da publicação deste edital, a limpeza do terreno, inscrito no BIC: 022506055, 
localizado na R. 13 de Junho, 2095, quadra 007, lote 228, Complemento L.147/P, 
Arthur Marinho, Corumbá/MS. O não cumprimento desta notificação implicará na 
lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO.

Corumbá/MS, 03 de março de 2023

Thiago de Almeida Cavalcanti
                   Fiscal de Vigilância Sanitária
<#MS#38474#8#38965/>
<#MS#38475#8#38966>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 38/2023

O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Gabriel Vandoni de Barros, nº 01, Bairro Dom Bosco, Corumbá/
MS, inscrito no CNPJ sob n.º 03.330.461/0001-10, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Saúde de Corumbá, neste ato representado pelo Fiscal da Vigilância 
Sanitária, considerando que todas as tentativas para notificação pessoal restaram 
infrutíferas, NOTIFICA a munícipe OLIVIA MARIANA DA SILVA, por meio do 
presente EDITAL, com base na Lei complementar 102/2007, Lei Complementar 
178, de 15 de maio de 2014 e artigos 90 e 144 da Lei Complementar n°. 198, de 
14 de Setembro de 2016, para que adote medidas necessárias para a eliminação 
de manutenção de suas propriedades limpas evitando o acúmulo de lixo, materiais 
inservíveis, coleções líquidas e acúmulo de matéria orgânica que possam propiciar 
criadouros, presença de focos (larvas do mosquito), além da proliferação de 
vetores de interesse a saúde pública, para que realize no Prazo de 05 dias, a 
contar da publicação deste edital, a limpeza do terreno, inscrito no BIC: 022503019, 
localizado na R. 13 de Junho, 2136, quadra 006, lote 012, Complemento L.168/P, 
Arthur Marinho, Corumbá/MS. O não cumprimento desta notificação implicará na 
lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO.

Corumbá/MS, 03 de março de 2023

Thiago de Almeida Cavalcanti
                     Fiscal de Vigilância Sanitária
<#MS#38475#8#38966/>
<#MS#38476#8#38967>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 39/2023

O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Gabriel Vandoni de Barros, nº 01, Bairro Dom Bosco, Corumbá/
MS, inscrito no CNPJ sob n.º 03.330.461/0001-10, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Saúde de Corumbá, neste ato representado pelo Fiscal da Vigilância 
Sanitária, considerando que todas as tentativas para notificação pessoal restaram 
infrutíferas, NOTIFICA a munícipe SOLANGE ALVES DA CRUZ E OUTRA, 
por meio do presente EDITAL, com base na Lei complementar 102/2007, Lei 
Complementar 178, de 15 de maio de 2014 e artigos 90 e 144 da Lei Complementar 
n°. 198, de 14 de Setembro de 2016, para que adote medidas necessárias para 
a eliminação de manutenção de suas propriedades limpas evitando o acúmulo de 
lixo, materiais inservíveis, coleções líquidas e acúmulo de matéria orgânica que 
possam propiciar criadouros, presença de focos (larvas do mosquito), além da 
proliferação de vetores de interesse a saúde pública, para que realize no Prazo de 
05 dias, a contar da publicação deste edital, a limpeza do terreno, inscrito no BIC: 
022303016, localizado na R. 13 de Junho, 511, quadra 019, lote 258, Complemento 
L.01/P, Dom Bosco, Corumbá/MS. O não cumprimento desta notificação implicará 
na lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO.

Corumbá/MS, 03 de março de 2023

Thiago de Almeida Cavalcanti
                    Fiscal de Vigilância Sanitária
<#MS#38476#8#38967/>
<#MS#38477#8#38968>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 40/2023

O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Rua Gabriel Vandoni de Barros, nº 01, Bairro Dom Bosco, Corumbá/MS, inscrito 
no CNPJ sob n.º 03.330.461/0001-10, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Saúde de Corumbá, neste ato representado pelo Fiscal da Vigilância Sanitária, 
considerando que todas as tentativas para notificação pessoal restaram infrutíferas, 
NOTIFICA a munícipe CANDIDO RAMOS, por meio do presente EDITAL, com 
base na Lei complementar 102/2007, Lei Complementar 178, de 15 de maio de 
2014 e artigos 90 e 144 da Lei Complementar n°. 198, de 14 de Setembro de 2016, 
para que adote medidas necessárias para a eliminação de manutenção de suas 
propriedades limpas evitando o acúmulo de lixo, materiais inservíveis, coleções 
líquidas e acúmulo de matéria orgânica que possam propiciar criadouros, presença 
de focos (larvas do mosquito), além da proliferação de vetores de interesse a 
saúde pública, para que realize no Prazo de 05 dias, a contar da publicação deste 

edital, a limpeza do terreno, inscrito no BIC: 022303008, localizado na R. República 
da Bolivia, 0, quadra 019, lote 217, Complemento L.8, Dom Bosco, Corumbá/
MS. O não cumprimento desta notificação implicará na lavratura do AUTO DE 
INFRAÇÃO.

Corumbá/MS, 03 de março de 2023

Thiago de Almeida Cavalcanti
                    Fiscal de Vigilância Sanitária
<#MS#38477#8#38968/>
<#MS#38478#8#38969>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 41/2023

O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Gabriel Vandoni de Barros, nº 01, Bairro Dom Bosco, Corumbá/
MS, inscrito no CNPJ sob n.º 03.330.461/0001-10, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Saúde de Corumbá, neste ato representado pelo Fiscal da Vigilância 
Sanitária, considerando que todas as tentativas para notificação pessoal restaram 
infrutíferas, NOTIFICA a munícipe LARA DE OLIVEIRA FREITAS, por meio do 
presente EDITAL, com base na Lei complementar 102/2007, Lei Complementar 
178, de 15 de maio de 2014 e artigos 90 e 144 da Lei Complementar n°. 198, de 
14 de Setembro de 2016, para que adote medidas necessárias para a eliminação 
de manutenção de suas propriedades limpas evitando o acúmulo de lixo, materiais 
inservíveis, coleções líquidas e acúmulo de matéria orgânica que possam propiciar 
criadouros, presença de focos (larvas do mosquito), além da proliferação de 
vetores de interesse a saúde pública, para que realize no Prazo de 05 dias, a 
contar da publicação deste edital, a limpeza do terreno, inscrito no BIC: 035202007, 
localizado na R. Sargento Aquino, 0, quadra 079, lote 336, Complemento L.34, 
Maria Leite, Corumbá/MS. O não cumprimento desta notificação implicará na 
lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO.

Corumbá/MS, 03 de março de 2023

Thiago de Almeida Cavalcanti
                     Fiscal de Vigilância Sanitária/>
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FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ

1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 02/2022 - Originada do Processo Administrativo n.º 30.387/2021 - Pregão Presencial 
n. 88/2021- Objeto: Registro de Preços para Contratação de empresa para fornecimento de troféus e medalhas personalizadas para premiação entre os atletas 
e participantes dos eventos, promovidos pela Fundação de Esportes de Corumbá,pelo período de 12 ( Doze) meses. O Município de Corumbá - MS, através da 
Fundação de Esportes de Corumbá, em atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei 8.666/93, torna público, que não houve alteração de valores e ficam MANTIDOS os 
Preços abaixo registrados na referida Ata.

Data: 06/12/2022
PROGRAMÁTICA: 33.84.27.812.0103.4170

VALOR R$ 324.761,05

DESDOBRAMENTO:
33.90.30.00 - Material de Consumo

HISTÓRICO: Registro de Preços para Contratação de empresa para fornecimento de troféus e medalhas personalizadas para premiação entre os atletas e partici-
pantes dos eventos, promovidos pela Fundação de Esportes de Corumbá, pelo período de 12 (Doze) meses. Ata 88/2021 - PP 88/2021

ELOART METAIS LTDA
CNPJ: 26.194.954/0001-76
RUA : SETE DE SETEMBRO,530,CENTRO,
ICARA-SC
CEP:7988828-000 Telefone: (48) 9657-2669
Descrição Produto/Serviço

GLOBAL Utilizado Saldo

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VLR. UNIT. R$ VLR. TOTAL R$ QTD VLR. TOTAL R$ QTD VLR. TOTAL R$
1 MEDALHAS DE PARTICIPAÇÃO - 

Medalha de metal feita em zamaq 
(liga de zinco, alumínio, cobre e 

magnésio), formato retangular com 
recortes, tamanho aprox. 8cm x 
8cm, espessura de 04mm será 
fundida em alto e baixo relevo e 

nome da competição resinado com 
tinta cor diversa que será perso-
nalizado e resinado com o nome 

do evento e fita de cetim, medindo 
aproximadamente 2,5mm x 80cm, 
na cor padrão com logomarca da 

fundação, conforme modelo anexo

UNID 2250 9,60 22.432,50 2250 22.432,50 0 0,00

2

MEDALHA FUNDIDA, tamanho 70 
mm, banho bronzeado através dos 
processos:  galvanizado, metalizado 
(envelhecido) - jogos escolares
medalha de metal feita em zamaq 
(liga de zinco, alumínio, cobre e 
magnésio) formato personalizado 
conforme anexo no edital, tamanho 
07 cm x 06cm. espessura de 04 
mm processo de fundição de alta 
precisão em alto e baixo relevo, 
molde 3d, o nome da competição, 
resinado com tinta epóxi nas cores 
diversas e fita personalizada através 
do processo de sublimação em 
policromia. conforme modelo anexo.

UNID 780 9,60 7.488,00 780 9,60 0 0,00

3 MEDALHA FUNDIDA, tamanho 70 
mm, banho dourado através dos 

processos:  galvanizado, metalizado 
(envelhecido) - jogos escolares

medalha de metal feita em zamaq 
(liga de zinco, alumínio, cobre e 

magnésio) formato personalizado 
conforme anexo no edital, tamanho 

07 cm x 06cm. espessura de 04 
mm processo de fundição de alta 
precisão em alto e baixo relevo, 

molde 3d, o nome da competição, 
resinado com tinta epóxi nas cores 

diversas e fita personalizada através 
do processo de sublimação em 

policromia. conforme modelo anexo.

UNID 780 9,60 7.488,00 780 7.488,00 0 0,00
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4 MEDALHA FUNDIDA, tamanho 70 
mm, banho prateado através dos 

processos:  galvanizado, metalizado 
(envelhecido) - jogos escolares

medalha de metal feita em zamaq 
(liga de zinco, alumínio, cobre e 

magnésio) formato personalizado 
conforme anexo no edital, tamanho 

07 cm x 06cm. espessura de 04 
mm processo de fundição de alta 
precisão em alto e baixo relevo, 

molde 3d, o nome da competição, 
resinado com tinta epóxi nas cores 

diversas e fita personalizada através 
do processo de sublimação em 

policromia. conforme modelo anexo.

UNID 780 9,60 7.488,00 780 7.488,00 0 0,00

5 MEDALHAS PERSONALIZADAS 
- 1º LUGAR - COR DOURADA - 
Medalha de metal feita em zamaq 
(liga de zinco, alumínio, cobre e 
magnésio), formato retangular com 
recortes, tamanho aprox.. 8cm x 
8cm, espessura de 04mm será 
fundida em alto e baixo relevo e 
nome da competição resinado com 
tinta cor diversa que será perso-
nalizado e resinado com o nome 
do evento e fita de cetim, medindo 
aproximadamente 2,5mm x 80cm, 
na cor padrão com logomarca da 
fundação, conforme modelo anexo.

UNID 720 9,97 7.178,40 720 7.178,00 0 0,00

6 MEDALHAS PERSONALIZADAS 
- 1º LUGAR - COR DOURADA - 

Medalha de metal feita em zamaq 
(liga de zinco, alumínio, cobre 
e magnésio), formato redondo, 
tamanho 7cm x 7cm, espessura 
de 04mm será fundida em alto e 

baixo relevo e nome da competição 
resinado com tinta cor diversa que 

será personalizado e resinado 
com o nome do evento e fita de 

cetim, medindo aproximadamente 
2,5mm x 80cm, na cor padrão com 
logomarca da fundação, conforme 

modelo anexo.

UNID 141 10,00 1.410,00 141 1.410,00 0 0,00

7 MEDALHAS PERSONALIZADAS - 
2º LUGAR - COR PRATA - Medalha 
de metal feita em zamaq (liga de 
zinco, alumínio, cobre e magnésio), 
formato retangular, tamanho 8cm 
x 8cm, espessura de 04mm será 
fundida em alto e baixo relevo e 
nome da competição resinado com 
tinta cor diversa que será perso-
nalizado e resinado com o nome 
do evento e fita de cetim, medindo 
aproximadamente 2,5mm x 80cm, 
na cor padrão com logomarca da 
fundação, conforme modelo anexo.

UNID 141 10,00 1.410,00 141 1.410,00 0 0,00

8 MEDALHAS PERSONALIZADAS - 
2º LUGAR - COR PRATA - Medalha 

de metal feita em zamaq (liga de 
zinco, alumínio, cobre e magnésio), 

formato redondo, tamanho 7cm 
x 7cm, espessura de 04mm será 
fundida em alto e baixo relevo e 

nome da competição resinado com 
tinta cor diversa que será perso-
nalizado e resinado com o nome 

do evento e fita de cetim, medindo 
aproximadamente 2,5mm x 80cm, 
na cor padrão com logomarca da 

fundação, conforme modelo anexo.

UNID 153 10,00 1.530,00 153 1.530,00 0 0,00
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9 MEDALHAS PERSONALIZADAS 
- 3º LUGAR - COR BRONZE - 

Medalha de metal feita em zamaq 
(liga de zinco, alumínio, cobre 
e magnésio), formato redondo, 
tamanho 7cm x 7cm, espessura 
de 04mm será fundida em alto e 

baixo relevo e nome da competição 
resinado com tinta cor diversa que 

será personalizado e resinado 
com o nome do evento e fita de 

cetim, medindo aproximadamente 
2,5mm x 80cm, na cor padrão com 
logomarca da fundação, conforme 

modelo anexo.

UNID 720 9,97 7.178,40 720 7.178,40 0 0,00

10 MEDALHAS PERSONALIZADAS 
- 3º LUGAR - COR BRONZE - 

Medalha de metal feita em zamaq 
(liga de zinco, alumínio, cobre e 

magnésio), formato retangular com 
recortes, tamanho aprox.. 8cm x 
8cm, espessura de 04mm será 
fundida em alto e baixo relevo e 

nome da competição resinado com 
tinta cor diversa que será perso-
nalizado e resinado com o nome 

do evento e fita de cetim, medindo 
aproximadamente 2,5mm x 80cm, 
na cor padrão com logomarca da 

fundação, conforme modelo anexo.

UNID 720 9,97 7.178,40 720  7.178,40 0 0,00

11 MEDALHAS DE PARTICIPAÇÃO  - 
Medalha de metal feita em zamaq 

(liga de zinco, alumínio, cobre 
e magnésio), formato redondo, 
tamanho 7cm x 7cm, espessura 
de 04mm será fundida em alto e 

baixo relevo e nome da competição 
resinado com tinta cor diversa que 

será personalizado e resinado 
com o nome do evento e fita de 

cetim, medindo aproximadamente 
2,5mm x 80cm, na cor padrão com 
logomarca da fundação, conforme 

modelo anexo.

UNID 980 10,00 9.800,00 980 9.800,00 0 0,00

GLOBAL Utilizado Saldo
COMERCIAL AGATA DE ARTESANATO LTDA

CNPJ: 00.363.814/0001-90
R. PARAÍBA ,280 CENTRO,LONDRINA-PR, 

CEP :86020-090
Telefone: (43) 3230-9021

Descrição do Produto/Serviço

UNID QTD VLR. UNIT. R$ VLR. TOTAL R$ QTD VLR. TOTAL R$ QTD VLR. TOTAL R$

12 TROFEU 1° LUGAR-MODALIDADE 
DIVERSAS- Troféu padrão em MDF, 
tamanho: 40cm, conforme modelo 

anexo.

UNID 780 66,638 51.977,64 180 11.994,84 600 39.982,80

13 TROFEU 2° LUGAR- 
MODALIDADE DIVERSAS- Troféu 
padrão em MDF, com espaço 
personalizado para logomarca do 
evento,  tamanho 30 cm, conforme 
modelo anexo.

  

UNID

780 52,5017 40.951,326 180 9.450,306 600 31.501,02

14 TROFÉU 3º LUGAR - 
MODALIDADES DIVERSAS - 

Troféu padrão em MDF, com espaço 
personalizado para logomarca do 

evento,  tamanho 250 cm, conforme 
modelo anexo.

UNID

780 43,4103 33.860,034 160 6.945,648 620 26.914,386

15 TROFÉU 3º LUGAR - FUTEBOL 
VETERANO - Troféu de Metal 

medindo 40 cm com base em MDF, 
espaço personalizado para colocar 
a logomarca do evento no centro, 
bola dourada de 09 cm na parte 

superior. 
Conforme modelo em anexo.

UNID

5 145,25 726,25 0 0,00 5 726,25
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16 TROFEU 3° LUGAR - FUTEBOL 
FEMININO- Troféu de metal 
medindo 40 cm com base em MDF, 
espaço personalizado para colocar 
a logomarca do evento no centro, 
bola dourada de 09 cm na parte 
superior. Conforme modelo em 
anexo.

UNID

2 145,57 291,14 0 0,00 2 291,14

17 TROFEU 3° LUGAR- FUTEBOL 
MASTER- troféu de metal medindo 
40 cm com base em MDF, espaço 

personalizado para colocar a 
logomarca do evento no centro, bola 
dourada de 09 cm na parte superior. 

Conforme modelo em anexo.

UNID 5 165,00 825,00 0 0,00 5 825,00

18 TROFEU 3° LUGAR-REGIÕES- 
Troféu de metal medindo 70 cm com 

base em MDF, espaço personali-
zado para colocar a logomarca do 
evento no centro, bola dourada de 
18 cm na parte superior. Conforme 

modelo em anexo.

UNID 16 60,32 965,12 6 361,92 10 603,20

19 TROFEU CAMPEÃO-FUTEBOL 
FEMININO- Troféu de metal 

medindo 60 cm com base em MDF, 
espaço personalizado para colocar 
a logomarca do evento no centro, 
bola dourada de 12 cm na parte 
superior. Conforme modelo em 

anexo.

UNID 2 149,4277 298,86 0 0,00 2 298,86

20 TROFEU CAMPEÃO - FUTEBOL 
MASTER- Troféu de metal medindo 
60 cm com base em MDF, espaço 

personalizado para colocar a 
logomarca do evento no centro, bola 
dourada de 12 cm na parte superior. 

Conforme modelo em anexo.

UNID 5 169,37 846,85 0 0,00 5 846,85

21 TROFEU CAMPEÃO- REGIOES- 
Troféu de metal medindo 100 

cm com base em MDF, espaço 
personalizado para colocar a 

logomarca do evento no centro, bola 
dourada de 18 cm na parte superior. 

Conforme modelo em anexo.
TROFÉU CAMPEÃO - REGIÕES

UNID 16 283,79 4.540,60 6 1.702,73 10 2.837,87

22 TROFEU CAMPEÃO - FUTEBOL 
VETERANO- Troféu de Metal 

medindo 60 cm com base em MDF, 
espaço personalizado para colocar 
a logomarca do evento no centro, 
bola dourada de 12 cm na parte 

superior. 
Conforme modelo em anexo.

UNID

5 149,17 745,85 0 0,00 5 745,85

23 TROFEU VICE-CAMPEÃO - 
FUTEBOL MASTER- Troféu de 

metal medindo 50 cm com base em 
MDF, espaço personalizado para 
colocar a logomarca do evento no 
centro, bola dourada de 12 cm na 
parte superior. Conforme modelo 

em anexo.

UNID

5 159,66 5.798,30 0 0,00 5 5.798,30

24 TROFEU VICE-CAMPEOES- 
REGIÕES- Troféu de metal medindo 

80 cm com base em MDF, espaço 
personalizado para colocar a 

logomarca do evento no centro, bola 
dourada de 18 cm na parte superior. 

Conforme modelo em anexo

UNID

18 99,3496 1.788,2928 6 596,0976 12 1.192,1952

25 TROFEU VICE-CAMPEÃO- 
FUTEBOL VETERANO- Troféu de 

Metal medindo 50 cm com base em 
MDF, espaço personalizado para 
colocar a logomarca do evento no 
centro, bola dourada de 12 cm na 

parte superior. 
Conforme modelo em anexo.

UNID

5 140,58 702,90 0 0,00 5 702,90

GLOBAL Utilizado Saldo
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SPORTS EIRELI
CNPJ: 29.761.115/0001-80

R.MAJOR VITOR,30,CENTRO,  CALDAS 
NOVAS -GO, CEP: 75680-001

Telefone: (64) 3453-5612
Descrição do Produto/Serviço

UNID QTD VLR. UNIT. R$ VLR. TOTAL R$ QTD VLR. TOTAL R$ QTD VLR. TOTAL R$

26 MEDALHA 1° LUGAR- Medalha 
na cor DOURADA personalizada 

com logomarca do evento ao centro 
resinado, medindo de 8cm de 

altura, 6cm de largura e 3,6 mm de 
espessura, conforme modelo em 

anexo.

UNID 2104 4,75 9.994,00 0 0,00 2104 9.994,00

27 MEDALHA 2° LUGAR- Medalha 
na cor PRATEADA personalizada 

com logomarca do evento ao centro 
resinado, medindo de 8cm de 

altura, 6cm de largura e 3,6 mm de 
espessura, conforme modelo em 

anexo.

UNID 2104 4,75

9.994,00

0 0,00 2104 9,994,00

28 MEDALHA 3° LUGAR-Medalha na 
cor BRONZEADA personalizada 

com logomarca do evento ao centro 
resinado, medindo de 8cm de 

altura, 6cm de largura e 3,6 mm de 
espessura, conforme modelo em 

anexo.

UNID 2104 4,75

9.994,00

0 0,00 2104 9,994,00

29 TROFÉU 1° LUGAR-Troféu de 
metal tipo taça, na cor dourada, 
medindo 60 cm com base em 

MDF, espaço personalizado com 
adesivo com a descrição “1º Lugar” 
e a logomarca a ser definida pela 

Funec. Conforme modelo em anexo.

UNID 180 134,00 24.120,00 0 0,00 180 24.120,00

30 TROFEU 2° LUGAR-Troféu de 
metal tipo taça, na cor dourada, 
medindo 40 cm com base em 

MDF, espaço personalizado com 
adesivo com a descrição “2º Lugar” 
e a logomarca a ser definida pela 

Funec. Conforme modelo em anexo.

UNID 180 124,00 22.320,00 0 0,00 180 24.120,00

31 TROFEU 3° LUGAR- Troféu de 
metal tipo taça, na cor dourada, 
medindo 30 cm com base em 

MDF, espaço personalizado com 
adesivo com a descrição “3º Lugar” 
e a logomarca a ser definida pela 

Funec. Conforme modelo em anexo.

UNID 180 111,44 20.059,20 0 0,00 180 24.120,00

GLOBAL Utilizado Saldo

SET COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 15.193.276/0001-00

R.DOM AQUINO CORREA ,CENTRO 
,CORUMBÁ / MS, CEP: 79330-180

Telefone: (67) 3231-6881
Descrição do Produto/Serviço

UNID QTD VLR. UNIT. R$ VLR. TOTAL R$ QTD VLR. TOTAL R$ QTD VLR. TOTAL R$

32 Troféu Artilheiro- Troféu fundido em 
liga de zamak -Base MDF, conforme 

modelo em anexo.

UNID 37 70,00 2.590,00 0 0,00 70 2.590,00

33 Troféu melhor goleiro- Troféu 
fundido em liga de zamak -Base 

MDF, conforme modelo em anexo.

UNID 37 70,00 2.590,00 0 0,00 70 2.590,00

Corumbá-MS, 07 de  dezembro  de 2022.
Assina: Luciano Silva de Oliveira
Diretor Presidente da Fundação de Esportes de Corumbá - FUNEC
Portaria “P” Nº 370, de 02 de Julho de 2021.
<#MS#38481#13#38972/>
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FUNDAÇÃO DE MEIO AMBIENTE DO 
PANTANAL

PORTARIA “P” FMAP Nº 05, DE 03 DE MARÇO DE 2023.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DO 
PANTANAL - FMAP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92, 
I da Lei Orgânica do Município c.c art. 1º, I do Decreto nº 1.739, de 12 de janeiro 
de 2017,

R E S O L V E:	

Art. 1º Nomear JOÃO VICTOR DOS SANTOS REGENOLD no cargo de 
provimento em comissão de Assessor Governamental II, símbolo DAG-06, na 
Fundação do Meio Ambiente do Pantanal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação.

ANA CLÁUDIA MOREIRA BOABAID
Diretora-Presidente da FMAP

CONSELHOS MUNICIPAIS

CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

CALENDÁRIO DE REUNIÕES ORDINÁRIAS DO CONSELHO DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE/2023

MARÇO

DATA:  02/03
HORÁRIO: 09 horas

ABRIL

DATA:  14/04
HORÁRIO: 09 horas

MAIO

DATA:  05/05
HORÁRIO: 09 horas

JUNHO

DATA:  02/06
HORÁRIO: 09 horas

JULHO

DATA:  07/07
HORÁRIO:  09 horas

AGOSTO

DATA:  04/08
HORÁRIO:  09 horas

SETEMBRO

DATA:  01/09
HORÁRIO:  09 horas

OUTUBRO

DATA:  06/10
HORÁRIO:  09 horas

NOVEMBRO

DATA:  10/11
HORÁRIO:  09 horas

DEZEMBRO

DATA:  01/12
HORÁRIO:  09 horas

GELCIMAR CUNHA DOS SANTOS
CONSELHEIRO PRESIDENTE DO CAE/Corumbá-MS>

CONSELHO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA

DELIBERAÇÃO CONPREV Nº 03 DE 03 DE MARÇO DE 2023.
Dispõe sobre a aprovação dos Balancetes dos  meses de Maio e Junho   de  2022  
com   respectivos Processos de Despesas  do  Fundo  de Previdência Social dos 
Servidores  Municipal Corumbá - FUNPREV.
O Plenário do Conselho Municipal de Previdência, em Reunião Ordinária 
realizada no dia 23 de Agosto/2022, e no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art.27 da Lei Complementar nº 87, de 25 de novembro de 2005 e Decreto nº 
709, de 26 de novembro de 2009 - Anexo Único Regimento Interno do CONPREV.
DELIBERA:
Art. 1º. Aprovar, os Balancetes dos meses de Maio e Junho /2022 com respectivos 
Processos de Despesas apresentados pelo Fundo de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Corumbá-FUNPREV, conforme Ata nº. 07 de 23 de 
Agosto  de 2022.
Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas 

as disposições em contrário.
Corumbá-MS, 03 de março de 2023.

Wagner Alves Pereira
Presidente/CONPREV

Ata nº 007/2021
Decreto nº2. 617/2021.

DELIBERAÇÃO CONPREV Nº 04 DE 03 DE MARÇO DE 2023.

Dispõe sobre a aprovação de Balancete do                                                     
mês de Julho  de   2022     com respectivos                    
Processos de Despesas do Fundo           de

Previdência Social dos Servidores Municipais
de Corumbá - FUNPREV.

O Plenário do Conselho Municipal de Previdência, em Reunião Ordinária 
realizada no dia 21 de Junho/2022, e no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art.27 da Lei Complementar nº 87, de 25 de novembro de 2005 e Decreto nº 
709, de 26 de novembro de 2009 - Anexo Único Regimento Interno do CONPREV.

DELIBERA:

Art. 1º. Aprovar, o Balancete do mês de Julho /2022 com respectivos Processos 
de Despesas apresentados pelo Fundo de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Corumbá-FUNPREV, conforme Ata nº. 08 de 20 de Setembro  de 
2022.

Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas 
as disposições em contrário.

Corumbá-MS, 03 de Março de 2023.

Wagner Alves Pereira
Presidente/CONPREV

Ata nº 007/2021
Decreto nº2. 617/2021.

DELIBERAÇÃO CONPREV Nº 05 DE 03 DE MARÇO DE 2023.

Dispõe sobre a aprovação de Balancete   do                                                     
mês de Agosto   de  2022  com   respectivos   

respectivos Processos de Despesas          do    
Fundo  de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de  Corumbá - FUNPREV.

O Plenário do Conselho Municipal de Previdência, em Reunião Ordinária 
realizada no dia 18 de Outubro/2022, e no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art.27 da Lei Complementar nº 87, de 25 de novembro de 2005 
e Decreto nº 709, de 26 de novembro de 2009 - Anexo Único Regimento Interno 
do CONPREV.

DELIBERA:

Art. 1º. Aprovar, o Balancete do mês de Agosto /2022 com respectivos Processos 
de Despesas apresentados pelo Fundo de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Corumbá-FUNPREV, conforme Ata nº. 09 de 18 de Outubro  de 
2022.

Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas 
as disposições em contrário.

Corumbá-MS, 03 de Março de 2023.

Wagner Alves Pereira
Presidente/CONPREV

Ata nº 007/2021
Decreto nº2. 617/2021.

DELIBERAÇÃO CONPREV Nº 06 DE 03 DE MARÇO DE 2023.

Dispõe sobre a aprovação de Balancete     do                                                     
mês de Setembro e Outubro   de  2022  com                   
respectivos  Processos de Despesas          do    

Fundo  de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de  Corumbá - FUNPREV.

O Plenário do Conselho Municipal de Previdência, em Reunião Ordinária 
realizada no dia 20 de Dezembro/2022, e no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art.27 da Lei Complementar nº 87, de 25 de novembro de 2005 
e Decreto nº 709, de 26 de novembro de 2009 - Anexo Único Regimento Interno 
do CONPREV.

DELIBERA:

Art. 1º. Aprovar, o Balancete dos meses de Setembro e Outubro /2022 com 
respectivos Processos de Despesas apresentados pelo Fundo de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Corumbá-FUNPREV, conforme Ata nº. 11 de 
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20 de Dezembro de 2022.

Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas 
as disposições em contrário.

Corumbá-MS, 03 de Março de 2023.

Wagner Alves Pereira
Presidente/CONPREV

Ata nº 007/2021
Decreto nº2. 617/2021.

DELIBERAÇÃO CONPREV Nº 07 DE 03 DE MARÇO DE 2023.

Dispõe sobre a aprovação de Balancete     do                                                     
mês de Novembro e Dezembro de 2022  com                   
respectivos  Processos de Despesas         do    

Fundo  de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de  Corumbá - FUNPREV.

O Plenário do Conselho Municipal de Previdência, em Reunião Ordinária 
realizada no dia 27 de Janeiro/2023, e no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art.27 da Lei Complementar nº 87, de 25 de novembro de 2005 
e Decreto nº 709, de 26 de novembro de 2009 - Anexo Único Regimento Interno 
do CONPREV.

DELIBERA:

Art. 1º. Aprovar, os Balancetes dos meses de Novembro e Dezembro /2022 com 
respectivos Processos de Despesas apresentados pelo Fundo de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Corumbá-FUNPREV, conforme Ata nº. 01 de 
27 de Janeiro de 2023.

Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas 
as disposições em contrário.

Corumbá-MS, 03 de Março de 2023.

Wagner Alves Pereira
Presidente/CONPREV

Ata nº 007/2021
Decreto nº2. 617/2021.

DELIBERAÇÃO CONPREV Nº 08 DE 03 DE MARÇO DE 2023.

Dispõe sobre a aprovação  do  Balanço/2022                               
com  respectivos  Processos de Despesas do         

Fundo  de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de  Corumbá - FUNPREV.

O Plenário do Conselho Municipal de Previdência, em Reunião Ordinária 
realizada no dia 28 de Fevereiro de 2023, e no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art.27 da Lei Complementar nº 87, de 25 de novembro de 2005 e 
Decreto nº 709, de 26 de novembro de 2009 - Anexo Único Regimento Interno do 
CONPREV.

DELIBERA:

Art. 1º. Aprovar, o Balanço  de 2022 com respectivos Processos de Despesas 
apresentados pelo Fundo de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Corumbá-FUNPREV, conforme Ata nº. 02 de 28 de Fevereiro de 2023.

Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas 
as disposições em contrário.

Corumbá-MS, 03 de Março de 2023.

Wagner Alves Pereira
Presidente/CONPREV

Ata nº 007/2021
Decreto nº2. 617/2021.

CONSELHO MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO E DEFESA DO 

CONSUMIDOR
DELIBERAÇÃO CONDECON Nº 01/2023, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

Dispõe sobre a aprovação do balancete dos meses 
de janeiro a abril do ano de 2022, com respectivos 
processos de despesas do Fundo Municipal de 
Defesa do Consumidor - FMDC.

O Plenário do Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, em 
reuniões ordinárias e extraordinárias realizadas no corrente ano, e no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, III da Lei nº 2.026 de 19/02/2008 e 
alterações da Lei nº 2.169 de 12/12/2010, e art. 3º, IV, V da Resolução CONDECON 

nº 001, de 1º de abril de 2015, que aprovou seu Regimento Interno,

Art. 1º. Aprovar o balancete dos meses de janeiro a abril de 2022, assim como os 
respectivos processos de despesas apresentados pelo Fundo Municipal de Defesa 
do Consumidor - FMDC, conforme ata de reunião ordinária nº 02, de 09 de maio 
de 2022.

Corumbá/MS, 27 de fevereiro de 2023.

VITAL GONÇALVES MIGUEIS
Presidente do CONDECON

<#MS#38484#15#38976/>
<#MS#38485#15#38977>

DELIBERAÇÃO CONDECON Nº 02/2023, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

Dispõe sobre a aprovação do balancete dos meses 
de maio a agosto do ano de 2022, com respectivos 
processos de despesas do Fundo Municipal de 
Defesa do Consumidor - FMDC.

O Plenário do Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, em 
reuniões ordinárias e extraordinárias realizadas no corrente ano, e no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, III da Lei nº 2.026 de 19/02/2008 e 
alterações da Lei nº 2.169 de 12/12/2010, e art. 3º, IV, V da Resolução CONDECON 
nº 001, de 1º de abril de 2015, que aprovou seu Regimento Interno,

Art. 1º. Aprovar o balancete dos meses de maio a agosto de 2022, assim como os 
respectivos processos de despesas apresentados pelo Fundo Municipal de Defesa 
do Consumidor - FMDC, conforme ata de reunião ordinária nº 03, de 25 de outubro 
de 2022.

Corumbá/MS, 27 de fevereiro de 2023.

VITAL GONÇALVES MIGUEIS
                                             Presidente do CONDECON
<#MS#38485#15#38977/>
<#MS#38486#15#38978>

DELIBERAÇÃO CONDECON Nº 03/2023, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

Dispõe sobre a aprovação do balancete dos meses 
de setembro a dezembro do ano de 2022, com 
respectivos processos de despesas do Fundo 
Municipal de Defesa do Consumidor - FMDC.

O Plenário do Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, em 
reuniões ordinárias e extraordinárias realizadas no corrente ano, e no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, III da Lei nº 2.026 de 19/02/2008 e 
alterações da Lei nº 2.169 de 12/12/2010, e art. 3º, IV, V da Resolução CONDECON 
nº 001, de 1º de abril de 2015, que aprovou seu Regimento Interno,

Art. 1º. Aprovar o balancete dos meses de setembro a dezembro de 2022, assim 
como os respectivos processos de despesas apresentados pelo Fundo Municipal 
de Defesa do Consumidor - FMDC, conforme ata de reunião ordinária nº 01, de 10 
de fevereiro de 2023.

Corumbá/MS, 27 de fevereiro de 2023.

VITAL GONÇALVES MIGUEIS
Presidente do CONDECON
<#MS#38486#15#38978/>
<#MS#38487#15#38979>

DELIBERAÇÃO CONDECON Nº 04/2023, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

Dispõe sobre a aprovação do balanço geral do ano 
de 2022, com respectivos processos de despesas do 
Fundo Municipal de Defesa do Consumidor - FMDC.

O Plenário do Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, em 
reuniões ordinárias e extraordinárias realizadas no corrente ano, e no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, III da Lei nº 2.026 de 19/02/2008 e 
alterações da Lei nº 2.169 de 12/12/2010, e art. 3º, IV, V da Resolução CONDECON 
nº 001, de 1º de abril de 2015, que aprovou seu Regimento Interno,

Art. 1º. Aprovar o balanço geral de 2022, assim como os respectivos processos de 
despesas apresentados pelo Fundo Municipal de Defesa do Consumidor - FMDC, 
conforme ata de reunião ordinária nº 01, de 10 de fevereiro de 2023.

Corumbá/MS, 27 de fevereiro de 2023.

VITAL GONÇALVES MIGUEIS
                                             Presidente do CONDECON>

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO CMS Nº 01, 03 DE MARÇO 2023.

Dispõe sobre as regras relativas ao 
funcionamento do Conselho Municipal de 
Saúde.

O Conselho Municipal de Saúde, em sua Ducentésima Quarta (204º) 
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reunião extraordinária aos vinte e sete de fevereiro de 2022 às dezesseis horas, no 
uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Federal nº. 
8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei Federal nº. 8.142, de 28 de dezembro 
de 1990 e pela Lei Municipal Nº 2.861, de 06 de dezembro de 2022, resolve:

Aprovar o Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde, sendo um 
instrumento fundamental para a consolidação da estrutura administrativa, tendo 
como objetivo, regulamentar o funcionamento, visando o cumprimento de sua 
função pública regularmente instituída.

Léia Vilalva de Moraes
Presidente da Mesa Diretora do
Conselho Municipal de Saúde

Decreto nº. 2.743, de 02 de março de 2022

Homologo a Resolução nº 03/2021, de nos termos do Decreto Portaria. “P”. Nº 
193, 01 de junho de 2022.

Beatriz da Silva Assad
Secretária Municipal de Saúde

REGIMENTO INTERNO
CAPÍTULO I

DA NATUREZA E FINALIDADE (DA INSTITUIÇÃO)
Artigo 1º. O Conselho Municipal de Saúde, instituído pela Lei Municipal n.º 2.861, 
DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022, conforme as disposições estabelecidas no Artigo 
198, da Constituição Federal, na Lei Federal n.º 8080, de 19 de setembro de 1990 
e Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990; e Resolução n.º 453/2012 do 
Conselho Nacional de Saúde, é um órgão de caráter permanente e deliberativo, 
integrante da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, soberano em suas 
decisões.
Artigo 2º. O Conselho Municipal de Saúde tem a função de deliberar sobre a 
formulação, implantação, acompanhamento, fiscalização e avaliação da Política 
Municipal de Saúde, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, assuntos 
relacionados direta ou indiretamente à promoção, proteção e recuperação da 
saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS - sobre matérias definidas em 
seu Regimento Interno e sobre assuntos a ele acometidos, cujas decisões serão 
homologadas pelo Poder Municipal.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA

Artigo 3º. Observado o disposto nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90, Lei 
Municipal n.º 2.861, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022 e Resolução n.º 453/2012 do 
Conselho Nacional de Saúde, e ainda as diretrizes emanadas das Conferências 
Municipal, Estadual e Nacional de Saúde; compete ao Conselho Municipal de 
Saúde:
I - Atuar na formulação e no controle da execução da Política Municipal de Saúde, 
inclusive nos seus aspectos econômicos e financeiros, e nas estratégias para sua 
aplicação nos setores público e privado;
II - Estimular a mobilização e articulação continuada da sociedade, na defesa dos 
princípios constitucionais que fundamentam o Sistema Único de Saúde - SUS;
III - Discutir, elaborar e aprovar propostas para operacionalização das diretrizes 
aprovadas pela Conferência Municipal de Saúde e, bem como das Conferências 
livres e temáticas.
IV - Deliberar sobre os modelos de atenção à saúde da população e de gestão do 
Sistema Único de Saúde;
V - Propor diretrizes para elaboração do Plano Municipal de Saúde e sobre ele 
deliberar, considerando o perfil epidemiológico do Município e a capacidade 
organizacional dos serviços.
VI - Analisar, discutir e aprovar o Relatório Anual de Gestão, com a prestação 
de contas e informações financeiras, conforme o que preconiza a legislação 
pertinente, repassadas em tempo hábil aos conselheiros, acompanhado do devido 
assessoramento;
VII - Deliberar sobre os programas de saúde e aprovar projetos a serem 
encaminhados ao Poder Legislativo Municipal, conforme previsto na Resolução 
333/2003, do Conselho Nacional de Saúde;
VIII - Participar da regulação e do Controle Social do setor privado da área de 
saúde;
IX - Atuar na definição de diretrizes para celebração de contratos e convênios, 
conforme legislação vigente;
X - Propor prioridades, métodos e estratégias para a formação e educação 
continuada dos recursos humanos do Sistema Único de Saúde.
XI - Aprovar a proposta setorial da saúde, no Orçamento Municipal,
XII - Aprovar a atualização periódica do Plano Municipal de Saúde;
XIII - Criar, coordenar e supervisionar Comissões Intersetoriais com seus 
regimentos, bem como outras que julgar necessárias, inclusive Grupos de 
Trabalho, integradas pelas Secretarias e órgãos competentes e por entidades 
representativas da sociedade civil;
XIV - Deliberar sobre a implantação do Conselho Local, coordenar e supervisionar 
com seus regimentos, bem como outras que julgar necessárias.
XV - Deliberar sobre propostas de normas básicas municipais para 
operacionalização do Sistema Único de Saúde;
XVI - Estabelecer diretrizes gerais e aprovar parâmetros municipais quanto à 
política de recursos humanos para a saúde;
XVII - Propor, diretrizes e fiscalizar a movimentação e aplicação dos recursos 
financeiros do Sistema Único de Saúde, no âmbito municipal, e do Fundo Municipal 
de Saúde, oriundos das transferências do orçamento da União e da Seguridade 
Social, do orçamento estadual, e do orçamento municipal, como decorrência do 
que dispõe o artigo 30, VII, da Constituição Federal e a Emenda Constitucional 

n.º 29/2000.
XVIII - Aprovar a organização e as normas de funcionamento das Conferências 
Municipais de Saúde, reunidas ordinariamente, a cada 2 (dois) anos, e convocá-las, 
extraordinariamente, na forma prevista pelo parágrafo 1 e 5 do Artigo 1º da Lei n. 
8142/90;
XIX - Estabelecer critérios para realização das conferências de saúde e das 
sessões plenárias, propor sua convocação, estruturar a comissão organizadora, 
estabelecer normas para seu funcionamento, submeter o respectivo regimento 
e programa ao Plenário, explicitando deveres e papéis dos conselheiros nas 
pré-conferências, conferências e plenárias;
XX - Aprovar os critérios e o repasse de recursos do Fundo Municipal de Saúde 
para o Fundo da Secretaria Municipal de Saúde e a outras instituições e respectivo 
cronograma e acompanhar sua execução;
XXI - Incrementar e aperfeiçoar o relacionamento sistemático com os poderes 
constituídos, Ministério Público, Câmara de Vereadores e mídia, bem como com 
setores relevantes não representados no Conselho;
XXII - Estabelecer estratégias e procedimentos de acompanhamento da gestão do 
SUS Municipal, articulando-se com os demais colegiados como: da Previdência, 
Meio Ambiente, Assistência Social, Alimentação Escolar, Antidrogas, Educação, 
Pessoas com Deficiência, Trabalho, agricultura, Mulher, Negro, Cultura, Turismo, 
Idoso, da Criança e do Adolescente, Juventude, Tutelar, e outros devidamente 
constituídos para o fortalecimento do sistema de participação e Controle Social;
XXIII - Acompanhar o processo de desenvolvimento e incorporação científica e 
tecnológica na área de saúde, visando à observação de padrões éticos compatíveis 
com o desenvolvimento sociocultural do município;
XXIV - Cooperar na melhoria da qualidade da formação dos trabalhadores da 
saúde;
XXV - Difundir nas mídias oficiais suas funções, competências, funcionamento e 
deliberações;
XXVI - Estabelecer diretrizes e critérios operacionais relativos à localização e 
ao tipo de unidades prestadoras de serviços de saúde públicos e privados, no 
âmbito do SUS municipal, tendo em vista o direito ao acesso universal às ações 
de promoção, proteção e recuperação da saúde em todos os níveis de atenção, 
sob a diretriz da hierarquização e regionalização da oferta e demanda de serviços 
na busca da equidade;
XXVII - Aprovar a proposta orçamentária anual da saúde, tendo em vista as metas 
e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias;
XXVIII - Propor critérios para programação e execução financeira e orçamentária 
do Fundo Municipal de Saúde;
XXIX - Estimular a articulação e o intercâmbio do Conselho com entidades 
governamentais e privadas, visando à promoção da saúde;
XXX - Estimular, apoiar e promover estudos e pesquisas sobre assuntos e temas 
na área de saúde, pertinentes ao desenvolvimento do SUS;
XXXI - Definir ações voltadas para a informação, educação permanente e 
comunicação em saúde;
XXXII - Apoiar e promover ações de educação para o controle social do SUS 
Municipal;
XXXIII - Aprovar e avaliar a política para os recursos humanos do SUS no âmbito 
da gestão Municipal;
XXXIV - Criar comissões técnicas necessárias ao cumprimento das suas 
competências;
XXXV - Elaborar o seu Regimento Interno e outras normas de funcionamento;
XXXVI - Executar outras atribuições, que forem definidas pela legislação e normas 
do SUS.
XXXVII - Fiscalizar e controlar gastos, deliberando sobre critérios para 
acompanhamento da movimentação dos recursos financeiros empregados na 
saúde;
XXXVIII - Promover a capacitação continuada/educação permanente dos 
conselheiros e respectivos fóruns, fomentando a qualificação dos atuais e dos 
próximos conselheiros de saúde;
XXXIX - Aprovar a indicação do Ouvidor Municipal do SUS.

CAPÍTULO III
ORGANIZAÇÃO

Artigo 4º. O CMS é composto por 16 (dezesseis) membros TITULARES, 
representantes de entidades a e instituições na seguinte forma:

I - 50% dos membros representantes de entidades e dos movimentos de 
usuários;

II - 25% dos membros representantes de entidades dos trabalhadores da área de 
saúde;

III - 25% dos membros representantes do governo e prestadores de serviços 
privados conveniados, ou sem fins lucrativos.

Artigo 5º. Todos os Conselheiros terão suplências escolhidas, nomeadas e 
empossadas na mesma forma do titular.
Parágrafo único. Na presença do membro titular, o membro suplente não terá 
direito voto, mais, sim, à voz nas reuniões.
Artigo 6º. O mandato dos membros do Conselho Municipal de Saúde será de 03 
(três) anos, permitida a recondução.
§ 1.º. Será dispensado, automaticamente, o conselheiro que deixar de comparecer 
a três reuniões ordinárias consecutivas ou a cinco reuniões ordinárias intercaladas, 
sem justificativa. E, na extraordinária, serão cinco reuniões consecutivas, no 
mandato vigente.
§ 2º. As justificativas de ausências deverão ser apresentadas na Secretaria-
-Executiva do Conselho Municipal de Saúde, por escrito e fundamentada, com as 
razões e provas, como preconiza a legislação vigente, até quarenta e oito horas 
úteis, após a reunião.(acrescida as normas para o tema: faltas justificadas.)
§ 3º. A perda de mandato do Conselheiro será declarada pelo Plenário do CMS, 
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por decisão da maioria simples dos seus membros, sendo a vaga assumida pelo 
seu membro suplente.
§ 4º. Fica a cargo das entidades ou dos movimentos sociais a indicação dos 
respectivos representantes para o exercício do mandato, excetuando-se os casos 
previstos nos § 1º e 3º deste artigo.
Artigo 7º. O CMS tem a seguinte organização:
I - Plenário.
II - Mesa Diretora.
III - Comissões Permanentes e Intersetoriais
IV - Secretaria Executiva
§ 1º O CMS poderá contar com Grupos de Trabalho, instituídos na forma 
deste Regimento, os quais fornecerão subsídios de ordem política, técnica, 
administrativa, econômico - financeira e jurídica, sem, contudo, integrar a 
composição do Conselho.

Seção I
Do Plenário

Artigo 8º. O Plenário do CMS é o fórum de deliberação plena e conclusiva, 
configurado por reuniões ordinárias e extraordinárias, de acordo com requisitos de 
funcionamento estabelecidos neste Regimento.
Artigo 9º. Compete ao Plenário do CMS:
I - Dar operacionalidade às competências do CMS descritas no art. 3 deste 
Regimento;
II - Deliberar sobre os modelos de atenção à saúde da população e de gestão do 
SUS;
III - Aprovar a proposta setorial da saúde, no Plano Plurianual, e no Orçamento e 
participar da consolidação do Orçamento da análise anual dos planos de metas, 
compatibilizando-a com os planos de metas previamente aprovados, observado o 
princípio do processo de planejamento e orçamento ascendente;
IV - A qualquer tempo, criar, modificar, suspender temporariamente as atividades 
e extinguir, Comissões Intersetoriais, de órgãos competentes e por entidades, 
instituições e movimentos nacionais representativos da sociedade civil e Grupos 
de Trabalho compostos por Conselheiros do CMS, por maioria qualificada de votos 
dos conselheiros;
V - Deliberar sobre propostas de normas básicas municipais para operacionalização 
do SUS;
VI - Estabelecer diretrizes gerais e aprovar parâmetros nacionais quanto à política 
de recursos humanos para a saúde;
VII - Definir diretrizes e fiscalizar a movimentação e aplicação dos recursos 
financeiros do SUS, em âmbito municipal, no cumprimento dos percentuais, 
vigente sobre o tema.
VIII - Aprovar a organização e as normas de funcionamento de Saúde, reunida 
ordinariamente a cada quatro anos, e convocá-la extraordinariamente, se 
necessário, na forma prevista pela Lei.
IX - Incrementar e aperfeiçoar o relacionamento sistemático com os poderes 
constituídos, o Ministério Público, o Judiciário, bem como setores relevantes não 
representados no Conselho;
X - Definir ações de integração com outros conselhos setoriais com o propósito 
de cooperação mútua e de estabelecimento de estratégias comuns para o 
fortalecimento do sistema de participação e controle social;
XI - Definir diretrizes gerais para a participação dos diversos provedores no SUS;
XII - Regulamentar as especializações na área da saúde na forma de treinamento 
em serviço sob supervisão.
XIII - Aprovar a indicação (da composição da secretaria Executiva) do CMS como 
solicitar a sua substituição diante de situações que a justifiquem, ambas por 
deliberação da maioria absoluta do Plenário do CMS.
XIV - Deliberar ações para divulgação do CMS em meios próprios de comunicação 
social, sem prejuízo das normas estabelecidas pela Assessoria de Comunicação 
Social.
XV - Eleger o Presidente do CMS, bem como os demais membros da Mesa 
Diretora;
XVI - Elaborar e aprovar o Regimento Eleitoral da eleição das entidades e dos 
movimentos sociais dos usuários do SUS, das entidades de profissionais da área 
de saúde, das entidades de prestadores de serviços de saúde, no prazo de 60 dias 
anteriores à data estabelecida para as eleições.

Seção II
Da Mesa Diretora

Artigo 10. A Mesa Diretora será composta por:
I - Presidente;
II - Vice-presidente;
III - 1º Secretário;
IV - 2º Secretário;
Artigo 11. A Mesa Diretora do CMS observará, no desenvolvimento do seu trabalho, 
os seguintes princípios e diretrizes:
I - O exercício da democracia, da transparência, da cooperação, da solidariedade, 
do respeito às diferenças e diferentes na busca da equidade;
II - A valorização do CMS para o fortalecimento e a integração do Controle Social 
nas três instâncias de governo, observando padrões éticos necessários ao 
desenvolvimento sociocultural do País.
III - O respeito e o fortalecimento aos princípios e diretrizes norteadores do SUS.
Artigo 12. Compete à Mesa Diretora:
I - Articular, junto ao Poder Executivo, as condições necessárias para o pleno 
funcionamento do CMS, incluindo o planejamento e o monitoramento das ações;
II - Promover articulações políticas com órgãos e instituições, internos e externos, 
com vistas a garantir a intersetorialidade do controle social e a articulação com 
outros conselhos de políticas públicas com o propósito de cooperação mútua e 
de estabelecimento de estratégias comuns para o fortalecimento da participação 
da sociedade na formulação, implementação e no controle das políticas públicas;
III - Elaborar e encaminhar ao Plenário do CMS relatórios mensais sucintos as suas 

atividades, assim como submeter, anualmente, ao Plenário, relatório de gestão;
IV - Responsabilizar-se pelo acompanhamento da execução orçamentária do 
CMS, sua prestação de contas ao Plenário;
V - Responsabilizar-se pelo encaminhamento de todas as matérias para 
deliberação do CMS;
VI - Analisar o relatório de frequência dos Conselheiros nas reuniões do CMS para 
deliberação do Plenário e demais providências regimentais;
VII - Decidir, quando necessário, pelo convite a especialistas, visando a 
esclarecimentos de assuntos, matérias e informações referentes a temas de 
interesse do CMS.
VIII - Receber da Secretaria-Executiva do CMS matérias, processos, denúncias, 
pareceres e sugestões, inclusive os provenientes dos Conselhos Estaduais e 
Municipais de Saúde, para análise e encaminhamentos cabíveis;
IX - Encaminhar e monitorar as deliberações do Plenário, garantindo o cumprimento 
dos prazos fixados por este;
X - Articular-se com os Coordenadores das Comissões e dos Grupos de Trabalho 
visando atender às deliberações do Plenário, assim como receber os resultados 
dos trabalhos para ser enviados ao CMS, garantindo os prazos fixados;
XI - proceder à seleção de temas para a composição da pauta das Reuniões 
Ordinárias e das Reuniões Extraordinárias do CMS, priorizando aquelas 
deliberadas em reunião anterior, observando os seguintes critérios, estabelecidos 
pelo Pleno, que consideram a:
a) pertinência (inserção clara nas atribuições legais do Conselho);
b) relevância (inserção nas prioridades temáticas definidas pelo Conselho);
c) tempestividade (inserção no tempo oportuno e hábil);
d) precedência (ordem da entrada da solicitação);
XII - tomar outras providências, visando ao cumprimento de suas atribuições;
XIII - cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno do CMS, submetendo os casos 
omissos à apreciação do Plenário.
XIV - convocar reuniões com os Coordenadores e Relatores das Comissões, 
previamente aprovadas pelo Plenário.

Seção III
Das Atribuições

Subseção I
Da Competência dos Membros da Mesa Diretora

Do Presidente
Artigo 13. São atribuições do Presidente do CMS:
I - Convocar e coordenar as Reuniões Ordinárias e Extraordinárias do CMS;
II - Representar o CMS em suas relações internas e externas;
III - Estabelecer interlocução com órgãos dos municipais e de demais órgãos 
do Governo e com instituições públicas ou entidades privadas, com vistas ao 
cumprimento das deliberações do CMS;
IV - Representar o CMS junto ao Ministério Público, quando as atribuições e 
deliberações do CMS ou assuntos relativos ao direito à saúde forem desrespeitados, 
ou ocorrer ameaça de grave lesão à saúde pública, desde que aprovado por, no 
mínimo, a maioria qualificada dos seus membros;
V - Assinar as Resoluções aprovadas pelo Plenário;
VI - Decidir, para ad referendum, acerca de assuntos emergenciais, quando houver 
impossibilidade de consulta ao Plenário, submetendo o seu ato à deliberação do 
Plenário em reunião subsequente;
VII - Expedir atos decorrentes de deliberações do CMS;
VIII - Convocar e coordenar as reuniões da Mesa Diretora;
IX - Delegar atribuições a outros representantes da Mesa Diretora e demais 
conselheiros, sempre que se fizer necessário;
X - Promover o pleno acesso às informações relevantes para o SUS para fins de 
deliberação do Plenário; e
XI - cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno, submetendo os casos omissos à 
apreciação do Plenário.
Artigo 14. São atribuições do Vice-presidente:
I - Substituir o Presidente nos seus impedimentos legais;
II - Auxiliar na coordenação dos trabalhos do CMS;
III - Auxiliar a condução das reuniões ordinárias e extraordinárias;
IV - Participar de comissões técnicas;
V - Zelar pelo bom e fiel cumprimento das resoluções do CMS.
Artigo 15. São atribuições do 1º Secretário:
I - Substituir o Vice-presidente na ausência deste;
II - Auxiliar na condução das reuniões ordinárias e extraordinárias do CMS;
III - Auxiliar a Secretaria Executiva do CMS;
IV - Participar das comissões técnicas;
V - Zelar pelo bom e fiel cumprimento das resoluções do CMS.
Artigo 16. São atribuições do 2º Secretário:
I - Substituir o 1º Secretário na ausência deste;
II - Participar das comissões técnicas;
III - Zelar pelo bom e fiel cumprimento das resoluções do CMS.

Subseção II
Dos Conselheiros

Artigo 17. São atribuições dos Conselheiros:
I - Zelar pelo pleno e total desenvolvimento das ações do CMS;
II - Estudar e relatar, nos prazos preestabelecidos, matérias que lhes forem 
distribuídas, podendo valer-se de assessoramento técnico e administrativo;
III - Apreciar as matérias submetidas ao CMS para votação;
IV - Apresentar Moções, Recomendações, Resoluções ou outras proposições 
sobre assuntos de interesse da saúde;
V - Requerer votação de matéria em regime de urgência;
VI - Acompanhar e verificar o funcionamento dos serviços de saúde no âmbito do 
SUS, dando ciência ao Plenário quando necessário;
VII - Apurar denúncias sobre matérias que afetem ao CMS, apresentando relatório 
da comissão, sem prejuízo das competências dos demais órgãos da Administração 
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Pública, a exemplo do Departamento Nacional de Auditoria do SUS- DENASUS/
MS;
VIII - Desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de suas 
atribuições e do funcionamento do CMS;
IX - Pedir vistas em assuntos submetidos à análise do CMS, quando julgar 
necessário; e
X - Representar o CMS perante as instâncias e fóruns da sociedade e do governo 
quando for designado pelo Plenário.

Seção IV
Do Funcionamento

Artigo 18. O CMS reunir-se-á, ordinariamente, uma vez ao mês, num total de onze 
reuniões ordinárias no ano e, extraordinariamente, por ofício e/ou, por convocação 
do Presidente ou por deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer 
Conselheiro.
§ 1º. O calendário do ano subsequente será definido na Reunião Ordinária ou 
Extraordinária do mês de dezembro.
§ 2º. O quórum de instalação do Conselho é de maioria absoluta.
§ 3º. Cada membro titular terá direito a um voto.
§ 4º. A qualquer momento, poderá ser solicitada a verificação de quórum e, não 
havendo, a reunião será suspensa, temporariamente, até o restabelecimento do 
quórum ou, definitivamente, quando não for possível a recuperação do quórum 
mínimo previsto no § 2º deste artigo.
§ 5º. O Plenário do CMS é composto por dezesseis membros titulares e dezesseis 
suplentes.
§ 6º. Em caso de ausência, o titular será substituído pelo primeiro suplente, 
sucessivamente, e a substituição deverá ser comunicada à Mesa no decorrer da 
reunião.
Em caso de ausência, tanto do titular quanto do suplente, deverá apresentar 
à Secretaria-Executiva a justificativa por escrito, até 48 (quarenta e oito) horas 
após a reunião e na sequência a comunicação ao Segmento representativo dos 
referidos conselheiros.
§ 7º. Os Conselheiros terão suas despesas pagas, para participar das reuniões e 
atividades dentro e fora do Estado, para as quais forem designados, custeadas na 
forma de passagens e diárias, pagas antecipadamente logo após o recebimento 
de ofícios do CMS, requerendo a liberação das passagens e diárias, com recursos 
consignados no orçamento para o funcionamento do Conselho Municipal de Saúde.
Artigo 19. As Reuniões Ordinárias e Extraordinárias do CMS serão presididas 
pelo Presidente e, no seu impedimento, por um membro da Mesa Diretora ou por 
Conselheiro por ele designado.
Parágrafo único. O Plenário poderá indicar, para coordenar uma discussão 
temática, um (a) Conselheiro (a) não integrante da Mesa Diretora, quando avaliar 
que a especificidade do assunto a ser tratado assim justificar.
Artigo 20. A pauta da Reunião Ordinária e Extraordinária será elaborada pela Mesa 
Diretora e remetida aos Conselheiros com, no mínimo, 48 horas de antecedência 
da próxima reunião, cabendo apenas inclusão de pauta, se solicitado pelo 
conselheiro, até antes da aprovação da pauta, é composta por:
I - Aprovação da ata;
II - Expediente no qual devem constar os informes, as indicações e o relatório da 
reunião da Mesa Diretora;
III - Ordem do dia na qual devem constar os temas previamente definidos em 
reunião anteriores, para apresentação e debate, explicitando os que serão objeto 
de deliberação; e
IV - Encerramento.
Artigo 21. A ata da reunião anterior será remetida com antecedência mínima de 48 
horas aos Conselheiros, dispensada a sua leitura em Plenário.
Artigo 22. Aprovada a ata, o Plenário iniciará seus trabalhos apreciando a matéria 
do expediente e, em seguida, a ordem do dia.

Subseção I
Do Expediente

Artigo 23. O expediente terá duração de duas horas, das reuniões ordinárias e 
extraordinárias e destina-se ao tratamento de:
I - Posse de novos Conselheiros
I - Comunicações da Secretaria-Executiva;
II - Pedidos de licença e justificação de faltas dos Conselheiros;
III - Pedidos de inclusão de matéria na ordem do dia da próxima Reunião Ordinária 
do CMS;
IV - Pedido de inclusão, na ordem do dia, de assunto emergencial, devidamente 
justificado e aprovado por maioria simples;
V - Apresentação de convidados, bem como de novos Conselheiros ao Plenário; e
VI - Manifestação ou pronunciamento dos Conselheiros inscritos para falar, após 
esgotados os assuntos referidos nos incisos I a V deste artigo.
§ 1º Os informes não comportam debates e votação, mas somente esclarecimentos 
de trinta segundos, devendo o Conselheiro que desejar apresentar informe 
inscrever-se na Secretaria-Executiva até trinta minutos antes do horário previsto 
para o início da Reunião.
§ 2.º Não se tratará, no Expediente, de nenhuma matéria constante da ordem do 
dia.

Subseção II
Da Ordem do Dia

Artigo 24. A ordem do dia é a fase da reunião destinada à apresentação, debate e 
deliberações de temas com três minutos para cada tema.
§ 1º. Deverão constar da ordem do dia, preferencialmente, matérias que já 
tenham sido apreciadas pela comissão permanente pertinente ao assunto, ou por 
conselheiro-relator designado pelo Plenário.
§ 2º. Para cada tema será destinado um tempo preestabelecido cuja duração 
definirá o número de Conselheiros inscritos para intervenção.
§ 3º. Cada Conselheiro inscrito disporá de tempo previamente acordado para sua 
intervenção, sendo que a reinserção só será concedida se o tempo destinado 

ao tema assim o permitir, havendo precedência de novas inscrições sobre as 
reinserções.
§ 4°. Caso a discussão de um tema não seja concluída no tempo preestabelecido, 
o tema será automaticamente remetido para a próxima reunião, exceto se o 
Plenário entender que o assunto tratado é de extrema relevância e/ou urgência 
que não permita o seu adiamento, devendo, nesse caso, ser retirado de pauta 
e remetido para outro momento durante a reunião, destinando tempo necessário 
para a conclusão da discussão.
Artigo 25. As matérias da ordem do dia são aquelas aprovadas pelo Plenário para 
a agenda anual ou na reunião anterior, cabendo à inclusão de outras matérias 
julgadas de relevante interesse e aquelas resultantes de estudos promovidos pelas 
Comissões ou Grupo de Trabalho.
§ 1º As propostas de matérias pautadas, após o processo de exame prévio 
preparatório, serão encaminhadas aos Conselheiros, por escrito ou via e-mail, 
com antecedência mínima de 48 h, e no dia da reunião, apresentadas ao Pleno, 
seguindo-se à discussão e, quando for o caso, à deliberação.
§ 2.º Cabe à Secretaria-Executiva a preparação de cada tema pautado na ordem do 
dia, com documentos e informações disponíveis, inclusive destaques aos pontos 
recomendados para deliberação, a serem distribuídos pelo menos uma semana 
antes da reunião, sem o que, salvo o critério do Plenário, não poderá ser votado.
§ 3º As matérias relevantes, com caráter de urgência, supervenientes à elaboração 
da pauta, poderão constar da ordem do dia, desde que aprovadas pelo Plenário, 
sendo notificada a alteração de pauta e distribuído material sobre o assunto aos 
Conselheiros.
Artigo 26. O coordenador da sessão plenária, por sua iniciativa ou em atendimento 
a pedido de qualquer Conselheiro, sempre mediante justificativa aceita pelo 
Plenário, poderá declarar prejudicada a matéria pendente de deliberação do CMS, 
retirando-a de pauta, antes de concluída a discussão, nas seguintes condições:
I - por haver perdido a oportunidade;
II - em virtude de decisão anterior do Plenário sobre a matéria; ou
III - por força de fato superveniente.
§ 1º. Mediante justificação aceita pelo Plenário, qualquer matéria poderá ser 
retirada de pauta para reestudo ou instrução complementar, por iniciativa do 
Presidente ou a pedido de qualquer Conselheiro.
§ 2º. A matéria retirada de pauta nos termos do § 1º deste artigo deverá retornar 
ao Plenário na primeira Reunião Ordinária seguinte e a sua não inclusão na ordem 
do dia será justificada pela Secretária-Executiva do CMS ou por seu Presidente, 
cabendo ao Plenário decidir sobre a prorrogação do prazo.

Subseção III
Do Pedido de Vista

Artigo 27. Apresentado o tema, qualquer Conselheiro poderá pedir vista para melhor 
avaliação do ponto de pauta, cabendo ao Conselheiro ser relator do processo, 
remetendo-se a discussão sobre o tema para a Reunião Ordinária subsequente, 
conforme calendário aprovado no § 1º do art. 18 deste Regimento.
§ 1º. Ocorrendo o pedido de vista da matéria, a discussão ficará suspensa, 
mediante deliberação do pleno.
§ 2º. A matéria retirada da ordem do dia, em virtude de pedido de vista, será 
devolvida à Secretaria-Executiva até 48h antes da reunião subsequente, para ser 
disponibilizada ao CMS, acompanhada do parecer emitido pelo Conselheiro que 
pediu vista.
§ 3º Havendo pedido de vista, o Presidente consultará o Plenário quanto ao 
interesse de mais algum Conselheiro utilizar-se do mesmo direito, uma vez que 
não haverá novo pedido de vista.
§ 4º. Quando mais de um Conselheiro pedir vista de uma matéria, o prazo para 
apresentação dos pareceres será o mesmo previsto no § 1º deste artigo, devendo 
a Secretaria-Executiva fornecer o material disponível para a elaboração dos seus 
pareceres.
§ 5º. O Conselheiro perde o direito de apresentação e apreciação do seu parecer, 
nas seguintes situações:
I - não cumprimento do prazo estabelecido no § 1º deste artigo; e
II - não comparecimento na reunião designada para tal fim.
§ 6º. É vedado ao Conselheiro relator designar o outro para a apresentação do 
seu parecer.

Seção V
Da Condução dos Trabalhos no Plenário

Artigo 28. Matérias sujeitas à deliberação podem ser objeto de esclarecimentos, 
encaminhamentos e defesa.
Parágrafo único. A matéria não sujeita à deliberação, admite apenas questões de 
encaminhamento e esclarecimento, cabendo ao Coordenador da Sessão Plenária 
alertar os Conselheiros quando estiverem utilizando indevidamente as formas de 
intervenções previstas.

Subseção I
Da Questão de Ordem

Artigo 29. Considera-se questão de ordem toda dúvida sobre a interpretação, 
aplicação ou inobservância do Regimento Interno do CMS, ou outro dispositivo 
legal.
§ 1º. As questões de ordem serão formuladas com clareza, brevidade e com 
indicação precisa das disposições que se cogita elucidar ou cuja inobservância 
é patente.
§ 2º. Podem ser formuladas questões de ordem somente as que dizem respeito à 
matéria que esteja sendo discutida ou votada.
§ 3º. Caberá ao Coordenador da Sessão Plenária resolver as questões de ordem.
§ 4º. O tempo de apresentação de questão de ordem será de no máximo três 
minutos.

Subseção II
Da Questão do Encaminhamento
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Artigo 30. A questão de encaminhamento é a manifestação do Conselheiro quanto 
ao processo de condução do tema tratado no momento, com vista ao melhor 
andamento da reunião.
Artigo 31. A questão de encaminhamento deverá ser formulada por Conselheiro ao 
Presidente da plenária em termos claros e precisos com o tempo de exposição de 
no máximo três minutos, podendo ser concedida igual tempo para o conjunto de 
intervenções para contra argumentações.
Artigo 32. Não serão concedidas questões de encaminhamento durante o regime 
de votação de matéria, ou antes, da apresentação de um encaminhamento pelo 
Coordenador da Sessão Plenária.

Subseção II
Da Questão de Esclarecimento

Artigo 33. É o instrumento que o Conselheiro poderá utilizar para esclarecimento 
de dúvidas, dirigida ao Coordenador da Sessão Plenária, antes do processo de 
votação, concedido tempo máximo de três minutos para manifestação.

Subseção IV
Do Aparte

Artigo 34. Considera-se a interrupção da intervenção de um Conselheiro para 
indagação ou esclarecimento relativo à matéria em discussão, não podendo o 
Conselheiro ultrapassar um minuto.
§ 1º. O Conselheiro só poderá apartear se houver permissão do orador.
§ 2º. O aparte está incluído no tempo estabelecido ao Conselheiro.
§ 3º. Não será permitido aparte nas seguintes situações:
I - por ocasião da apresentação do expediente;
II - em regime de votação;
III - quando o orador declarar, previamente, que não o concederá;
IV - quando se tratar de questão de ordem;
V - quando o tempo restante da intervenção for inferior a um minuto; e
VI - quando já tiver concedido um aparte na mesma intervenção.

Subseção V
Da Votação

Artigo 35. Encerrada a discussão, será iniciado imediatamente o processo de 
votação.
§ 1º. O Coordenador da Sessão Plenária consultará o Plenário sobre a necessidade 
de defesa da proposta em regime de votação.
§ 2º. Sendo considerada pelo Plenário a necessidade de defesa de proposta, o 
Coordenador da Sessão Plenária concederá a palavra para defesas favoráveis 
e contrárias até que o Plenário tenha sido totalmente esclarecido para a votação 
com três minutos.
§ 3º. O prazo de intervenção da defesa de proposta sempre será de três minutos 
improrrogáveis.
Artigo 36. A matéria extensa que abrange vários assuntos ou processos poderá 
ser votada em bloco, desde que não haja pedido de destaque e a documentação 
pertinente tenha sido distribuída aos Conselheiros com a antecedência prevista 
neste Regimento.
§ 1º. Quando o assunto comportar vários aspectos, o Coordenador da Sessão 
Plenária poderá separá-los para discussão e votação.
§ 2º Havendo prévia concordância do Plenário, uma matéria ou parte dela poderá 
ser considerada automaticamente aprovada se não houver pedido de destaque.
Artigo 37. O processo de votação poderá ser nominal ou simbólico por meio do 
levantamento do braço.
§ 1º As matérias não destacadas da ordem do dia serão votadas, globalmente, 
pelo processo simbólico, antes da apreciação dos destaques solicitados e das 
propostas apresentadas.
§ 2º O processo comum de votação será o simbólico, salvo quando algum 
Conselheiro requerer votação nominal.
Artigo 38. Na votação simbólica, o Coordenador da Sessão Plenária solicitará 
aos Conselheiros que se manifestem favoráveis, contrários ou abstenham-se, 
levantando o braço, e o resultado será proclamado por contraste ou pela contagem 
de votos.
§ 1º. Havendo dúvida quanto ao resultado proclamado, e se for requerida a 
verificação da votação, a recontagem de votos será realizada imediatamente pelo 
processo simbólico ou quando solicitada pelo processo nominal.
§ 2º. O Conselheiro que se abster e manifestar o desejo de fazer declaração 
de voto poderão, após a votação, fazê-lo pelo prazo máximo de um minuto, ou 
entregá-la por escrito, durante a sessão, à Secretaria-Executiva para registro em 
ata e arquivamento da íntegra do pronunciamento para eventual consulta futura.
Artigo 39. Na votação nominal, os Conselheiros responderão “sim”, “não” ou 
“abstenção” à chamada feita pelo Coordenador da mesa, que anotará as respostas 
e proclamará o resultado.
Parágrafo único. A folha de votação ficará arquivada na Secretaria-Executiva.
Artigo 40. Será considerado aprovado a matéria que obtiver a maioria dos votos 
favoráveis, salvo nos casos onde o número de abstenções for maior que o 
somatório dos votos favoráveis e contrários ou nos casos especiais previstos neste 
Regimento, observado sempre o quórum mínimo da Sessão Plenária.
Artigo 41. Terminada a votação, o Presidente proclamará seu resultado, 
especificando os votos favoráveis e os contrários e as abstenções.
Artigo 42. Cada Conselheiro, na condição de titular, terá direito a um voto, não 
sendo aceitos votos por procuração.
Artigo 43. Ressalvados os casos em que se exija quórum especial, o quórum de 
deliberação do Conselho é de maioria simples, respeitado o quórum de instalação.
§ 1º. Quando for verificada falta de quórum para deliberar, será suspensa a sessão 
até a recomposição do quórum necessário.
§ 2º. Persistindo a falta de quórum por quinze minutos, o Presidente ou o 
Coordenador da Sessão Plenária efetuará o seguinte encaminhamento:
I - Se a votação exigir quórum especial e tiver apenas maioria simples, a matéria 
será remetida para a reunião subsequente, devendo ser prioritariamente apreciada, 
dando-se prosseguimento à Sessão Plenária para discussão dos outros itens da 

pauta, se houver; e
II - Se a matéria exigir deliberação por maioria simples e não tiver quórum, a sessão 
será encerrada, devendo a matéria não votada ser apreciada, prioritariamente, na 
reunião subsequente.

Subseção VI
Da Declaração de Voto

Artigo 44. Terá direito de declaração de voto o Conselheiro que se abster da 
votação.
Parágrafo único. A declaração de voto será efetuada após a proclamação do 
resultado.
Artigo 45. Durante a declaração de voto, não serão permitidos apartes.

Subseção VII
Da Ata de Sessão

Artigo 46. As reuniões do Plenário devem ser gravadas e das atas devem constar:
I - A relação dos participantes, seguida do nome de cada membro com a menção 
da titularidade, titular ou suplente, e do órgão ou entidade que representa;
II - Resumo de cada informe, onde conste sucintamente o nome do Conselheiro e 
o assunto ou sugestão apresentada;
III - relação dos temas abordados na ordem do dia com indicação dos responsáveis 
pela apresentação e a inclusão de alguma observação quando expressamente 
solicitada por Conselheiro;
IV - As deliberações tomadas, inclusive quanto à aprovação da ata da reunião 
anterior, aos temas a serem incluídos na pauta da reunião seguinte, registrando-se 
o número de votos contrários e favoráveis e as abstenções, incluindo a votação 
nominal quando solicitada; e
V - Inteiro teor de manifestações em Plenário transcritas, caso haja solicitação de 
Conselheiro.
§ 1.º. O teor integral das matérias tratadas nas reuniões do CMS deverá ficar 
disponível na Secretaria-Executiva em cópia impressa, podendo as fitas de 
gravações ser reutilizadas.
§ 2.º. A Secretaria-Executiva providenciará a remessa de cópia da ata (em papel 
ou por via eletrônica) de modo que cada Conselheiro possa recebê-la, com 
antecedência mínima de 48 h, antes da reunião onde a ata será apreciada.
§ 3.º. As emendas e correções à ata deverão ser encaminhadas via e-mail pelo 
Conselheiro para a Secretaria-Executiva posterior ao recebimento do e-mail 
recebido da cópia da ata

Seção VI
Da Secretaria-Executiva do Conselho Municipal de Saúde

Artigo 47. O CMS disporá de uma Secretaria-Executiva, com três servidores, 
sendo uma secretária-executiva, e dois administrativos efetivos ou contratados, 
como suporte técnico-administrativo às suas atribuições para o funcionamento.
Parágrafo único. A Secretária-Executiva é vinculada a Secretaria Municipal de 
Saúde, a mesma deverá ser efetiva do quadro do Poder Executivo e com graduação, 
tendo por finalidade a operacionalização administrativa com a promoção do 
necessário apoio técnico-administrativo ao CMS, às suas Comissões e Grupos 
de Trabalho, fornecendo as condições para o cumprimento das competências 
expressas neste Regimento.

Subseção I
Da Competência e Atribuições da Secretaria-Executiva

I - Assistir ao Conselho Municipal de Saúde na formulação de estratégias e no 
controle da execução da Política Nacional de Saúde em âmbito federal;
II - Organizar os processos de: abertura, reconhecimento, renovação e aumento 
de vagas de novos cursos na área da saúde; realização de pesquisas com seres 
humanos com padrões éticos compatíveis com o desenvolvimento sociocultural do 
País e demandas oriundas dos Conselhos Estaduais e Municipais de Saúde para 
deliberação do Pleno;
III - promover a divulgação das deliberações do CMS;
IV - Organizar o processo eleitoral do CMS;
V - Planejar, coordenar e orientar a execução das atividades do Conselho Municipal 
de Saúde;
VI - Organizar e providenciar as ações necessárias para a abertura, o 
reconhecimento, a renovação e o aumento de vagas de novos cursos na área da 
saúde;
VII - dar encaminhamento às demandas dos Conselhos Municipal de Saúde após 
a deliberação do Pleno;
VIII - Tornar públicas as deliberações do CMS;
IX - Participar da organização da Conferência Municipal de Saúde e das 
Conferências Temáticas;
X - Promover e praticar os atos de gestão administrativa necessários ao 
desempenho das atividades do CMS e das unidades organizacionais integrantes 
de sua estrutura;
XI - promover, coordenar e participar do mapeamento e recolhimento de 
informações e análises estratégicas produzidas nos vários órgãos e entidades dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da sociedade, 
processando-as e fornecendo-as aos Conselheiros na forma de subsídios para o 
cumprimento das suas competências legais
XII - atuar desempenhando atos gestacionais junto ao CMS na totalidade;

Seção VII
Das Comissões

Artigo 50. As Comissões são organismos de assessoria ao Plenário do CMS, que 
resgatam e reiteram os princípios do SUS e do controle social.

Subseção I
Da Composição e Organização

Artigo 51. As Comissões visam articular políticas e programas de interesse para a 
saúde; as Comissões aprovadas transformarão em Resolução do CMS, devendo 
ser publicadas em diário oficial do município.
§ 1º. As Comissões terão a composição, objetivos, processo de avaliação e 
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plano de trabalho apreciado e aprovado pelo Pleno, e devem analisar as políticas 
e os programas de suas respectivas áreas, bem como acompanhar as suas 
implementações, e emitir pareceres e relatórios para subsidiar posicionamento do 
Pleno;
§2º. “As Comissões poderão realizar, quando solicitado pelo Pleno, debates 
específicos para subsidiar a análise do CMS”.
Artigo 52. As Comissões serão compostas por mínimo até 04 (QUATRO membros) 
sendo: 2 do Segmento dos Usuários, 1 trabalhador e 1 gestor/prestador, sendo 
conselheiros titulares ou suplentes, que deverão eleger 1 coordenador e 1 relator 
para cada comissão.
§ 1º. O Plenário poderá, conforme as necessidades e especificidades de 
determinada Comissão, e mediante justificativa fundamentada, aprovar composição 
diferente da prevista no caput deste artigo, quanto ao número de membros.
§ 2º. As Comissões poderão convidar representantes das áreas técnicas da 
Secretaria Municipal de Saúde, e outros, também do CES, CNS, especialistas 
indicados pelo CMS, e a partir da aprovação do Pleno, constituir Assessoria 
Técnica Especializada conforme as necessidades e especificidades da própria 
comissão.
§ 3º. A Comissão de Recursos Humanos, Comissão de Ética e legislação e 
normas, Comissão de Acompanhamento do Orçamento/Financiamento e do Plano 
Municipal de Saúde, Controle Social, Comissão de Comunicação e Informação, 
Comissão de Controle e Avaliação de Serviços de Saúde (e suas subcomissões), 
obedecendo à paridade dos segmentos.
Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador e Comissão Intersetorial de Saúde 
das Mulheres, Comissão Intersetorial de Educação Permanente de Saúde e Mesa 
Municipal de Negociação Permanente do SUS, obedecendo seus regimentos.
§ 4º. As indicações das entidades para comporem cada Comissão devem ser 
conforme os seus objetivos e ser submetidas ao Plenário para deliberação.
Artigo 53. Serão Coordenadores e Relatores das Comissões somente Conselheiros, 
titulares ou suplentes, que tenham afinidades com a temática da Comissão, 
indicados pelo Plenário ou pelos integrantes das Comissões e referendados pelo 
Plenário.
Artigo 54. Será considerado membros titulares e suplentes das Comissões, 
conforme as suas especificidades, conselheiros do CMS, titulares e suplentes, 
especialistas e representantes de instituições/entidades e movimentos sociais, a 
fim de garantir a intersetorialidade.

Subseção II
Do Funcionamento

Artigo 55. As Comissões têm o seguinte funcionamento:
I - As Comissões se reunirão conforme as necessidades debatidas e aprovadas 
pelo Pleno, e seus planos de trabalho devem estar em consonância com o 
Planejamento do Conselho Municipal de Saúde - CMS;
II - Cada Comissão deverá elaborar memória da sua reunião, e arquivada 
em suas respectivas pastas, para ser encaminhada ao Plenário do CMS e à 
Secretária Executiva, imediatamente após o término da reunião, a fim de garantir a 
socialização das informações e o acompanhamento das ações;
III - Cada Conselheiro poderá participar das Comissões de acordo com sua 
disponibilidade;
IV - Os membros das Comissões poderão ser substituídos caso deixem de justificar 
sua ausência em duas reuniões consecutivas ou em quatro reuniões intercaladas, 
no período de um ano civil;
V - Os relatórios da avaliação das atividades serão enviados anualmente ao 
Plenário do CMS e divulgados em sua página;
VI - Caberá às Comissões responsáveis acompanhar a execução do orçamento e 
financiamento da respectiva política ou programa;
VII - Serão desenvolvidas, em todas as Comissões, ações transversais 
relacionadas à comunicação e informação em saúde e à educação permanente 
para o controle social;
VIII - A Comissão de Ética, pela sua especificidade, possuirá Normas 
Regulamentadoras próprias, que pode ser revisto a qualquer tempo, desde que 
haja indicação do Plenário.
IX - Para a criação de uma Comissão é necessário que esta atenda aos objetivos 
previstos nos art. 9 e 10 deste Regimento.

Seção VIII
Dos Grupos de Trabalho

Artigo 56. Os Grupos de Trabalho - GT são organismos instituídos pelo Plenário 
para assessoramento temporário ao CMS ou às Comissões, com objetivos 
definidos.
Parágrafo único. Os GT terão como finalidade fornecer subsídios de ordem técnica, 
administrativa, econômico-financeira e jurídica.
Artigo 57. Os GT serão compostos por até cinco Conselheiros, incluindo o 
Coordenador, garantindo, preferencialmente, a representação de todos os 
segmentos do CMS.
Artigo 58. Os Grupos de Trabalho poderão convidar especialistas, representantes 
das áreas técnicas do Ministério da Saúde e de outros Ministérios, Secretaria 
Municipal de Saúde, assim como representantes de outras entidades, instituições 
e movimentos sociais de acordo com suas necessidades e especificidades.
Artigo 59. Os GT terão o seguinte funcionamento:
I - Os Conselheiros poderão participar de, no mínimo, um e, no máximo, três 
Grupos de Trabalho;
II - Os integrantes dos GT poderão ser substituídos, caso deixem de justificar 
ausência em uma reunião no período de vigência do referido grupo;
III - Cada GT deverá elaborar relatório ou memória da reunião, para ser 
encaminhado ao Plenário do CMS e à Secretária Executiva, imediatamente 
após o término da reunião, a fim de garantir a socialização das informações e o 
acompanhamento das ações;
IV - A periodicidade de reuniões dos GT será definida conforme as necessidades 
e especificidades dos GT; e

V - Ao finalizar os trabalhos, o GT deverá enviar relatórios ou pareceres, conforme 
a solicitação do Plenário do CMS, para aprovação e, posteriormente, divulgá-los no 
endereço eletrônico do Conselho.

Capítulo IV
Seção I

Dos Atos Emanados do Conselho Municipal de Saúde
Das Deliberações

Artigo 60. As deliberações do CMS, observado o quórum estabelecido, são 
consubstanciadas em:
I - Resolução;
II - Recomendação; e
III - Moção.
Parágrafo único. As deliberações podem ser apresentadas durante a ordem do dia 
por qualquer Conselheiro, por escrito ou verbalmente, identificadas conforme o seu 
tipo e numeradas correlativamente após aprovação.

Subseção I
Das Resoluções

Artigo 61. A Resolução é ato geral, de caráter normativo.
§ 1º. A redação da Resolução obedecerá às determinações contidas na Resolução 
do Conselho Nacional de Saúde n.º 453/2012.
§ 2º. As deliberações do CMS serão assinadas pelo seu Presidente e publicadas 
no Diário Oficial do Município no prazo máximo de cinco dias, após sua aprovação.
§ 3.º. A Resolução aprovada pelo CMS que não for homologada no prazo de 
até quinze dias após sua aprovação, deverá retornar ao Plenário do CMS na 
reunião seguinte, acompanhada de justificativa e proposta alternativa, se de 
sua conveniência, para avaliação do Pleno, que poderá acatar as justificativas 
revogando, modificando ou mantendo a Resolução que, nos dois últimos casos, 
será reencaminhada para homologação.
§ 4.º. Se novamente não for homologada a resolução nem se manifestar sobre está 
em até quinze dias do recebimento, a mesma retornará ao plenário do CMS para 
os devidos encaminhamentos.
§ 5º. As Resoluções do Conselho Municipal de Saúde só poderão ser revogadas 
pelo plenário.

Subseção II
Das Recomendações

Artigo 62. A Recomendação é uma sugestão, advertência ou aviso a respeito do 
conteúdo ou forma de execução de políticas e estratégias setoriais ou sobre a 
conveniência ou oportunidade de se adotar determinada providência.
Parágrafo único. As Recomendações serão sobre temas ou assuntos específicos 
que não seja habitualmente de responsabilidade direta do CMS, mas que são 
relevantes e necessários dirigidos a sujeitos institucionais de quem se espera ou 
se solicita determinada conduta ou providência.

Subseção III
Das Moções

Artigo 63. A Moção é uma forma de manifestar aprovação, reconhecimento ou 
repúdio a respeito de determinado assunto, ou fato.

Capítulo V
Do Processo Eleitoral

Seção I
Das Entidades e dos Movimentos

Artigo 64. A eleição das entidades e dos movimentos sociais para comporem o 
CMS será coordenada por uma Comissão Eleitoral composta de 4 (quatro) com 
1(um) Apoio técnico, os membros indicados pelos respectivos Segmentos e 
aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde com a seguinte composição:
I - Dois Representantes Do Segmento Dos Usuários;
II - Um Representante Do Segmento Dos Trabalhadores em Saúde.
III - Um Representante Do Segmento Do Gestor Ou Prestador.
V - Secretaria Executiva Como Apoio Técnico.
§ 1º. As entidades e os Movimentos dos Sociais que indicarem pessoas para 
compor a Comissão Eleitoral serão elegíveis.
§ 2º. Constituída a Comissão Eleitoral, esta será divulgada na página eletrônica do 
CMS e afixada na Secretaria-Executiva do Conselho Municipal de Saúde.
Artigo 65. A escolha dos representantes de entidades, dos movimentos de sociais e 
das entidades dos trabalhadores da área de saúde, será feita por meio de processo 
eleitoral, a ser realizado a cada três anos, contados a partir da primeira eleição.
Parágrafo único. Somente poderão participar do processo eleitoral, como eleitor 
ou candidato, as entidades de que tratam os incisos I ao IV do art. 5º do Decreto 
n.º 5.839, de 11 de julho de 2006, que tenham, no mínimo, um ano de comprovada 
existência.
Artigo 66. O processo eleitoral a que se refere o art. 64 deste Regimento para a 
escolha das entidades que indicarão representantes em substituição aos atuais 
membros do CMS, será realizado em até noventa dias anteriores ao final do 
mandato dos atuais Conselheiros, o Regimento Eleitoral a ser aprovado pelo 
Plenário do CMS, homologado e publicado no Diário Oficial do Município de 
Corumbá - MS em forma de Resolução.
Parágrafo único. Concluída a eleição referida no caput e designada os novos 
representantes do CMS, caberá ao Presidente do CMS, do mandato cessante, 
convocar e presidir a reunião em que tomarão posse os Conselheiros Eleitos e em 
que se realizará a eleição do Presidente da Mesa Diretora.

Seção II
Do Presidente e da Mesa Diretora

Artigo 67. A eleição do Presidente e da Mesa Diretora do CMS será coordenada 
por uma Comissão Eleitoral, paritária, composta de quatro Conselheiros titulares, 
escolhidos entre aqueles que não forem disputar cargo para a Mesa Diretora.
Parágrafo único. A constituição da Comissão Eleitoral será o primeiro item da pauta 
do primeiro dia da reunião em que será aprovado o Regimento Eleitoral.
Artigo 68. A inscrição para eleição do Presidente e da Mesa Diretora do Conselho 
Municipal de Saúde será feita mediante apresentação de candidatura individual, 
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sendo facultado a qualquer Conselheiro titular candidatar-se.
Artigo 69. A inscrição das candidaturas será efetuada no primeiro dia da reunião 
em que tomarão posse os novos Conselheiros.
Artigo 70. A eleição do Presidente e dos demais membros da Mesa Diretora 
ocorrerá mediante votação aberta.
§ 1º. A eleição do Presidente do CMS, membro integrante da Mesa Diretora, 
precede a eleição dos demais membros da Mesa Diretora.
§ 2º. Eleito o Presidente do CMS, será preservada a paridade para a eleição dos 
demais membros da Mesa Diretora.
Artigo 71. Na eleição dos membros da Mesa Diretora, deverá ser garantido à 
paridade.
Artigo 72. O Presidente do CMS e os membros da Mesa Diretora serão eleitos pelo 
Plenário e a Mesa Diretora será composta por Conselheiros titulares.
§ 1º. A Mesa Diretora do CMS será paritária e composta por quatro Conselheiros, 
incluindo o Presidente do CMS.
§ 2º. O Presidente do CMS será o coordenador da Mesa Diretora.
§ 3º. O mandato dos membros da Mesa Diretora, inclusive o do Presidente do 
CMS, será de dois anos (2).
§ 4º. O adiamento da eleição do Presidente e da Mesa Diretora só poderá ser 
definido por maioria qualificada dos membros do CMS, devendo ser ainda 
estabelecido o período do próximo mandato.
§ 5º. A Mesa Diretora desenvolverá o seu trabalho de forma colegiada.
Artigo 73. O resultado da eleição do Presidente e da Mesa Diretora será transcrito 
na ata de eleição e posse.

Seção III
Da Comissão Eleitoral

Artigo 74. As Comissões Eleitorais de que tratam os artigos 64 e 67 deste 
Regimento, terão um Presidente, um Vice-Presidente, um Secretário e um 
Secretário-Adjunto, que serão escolhidos entre os seus membros na primeira 
reunião após sua constituição.
Artigo 75. Caberá à Comissão Eleitoral das Entidades e dos Movimentos Sociais:
I - Conduzir e supervisionar o processo eleitoral e deliberar, em última instância, 
sobre questões a ele relativas;
II - Dar conhecimento público das candidaturas inscritas;
III - Requisitar ao CMS todos os recursos necessários para a realização do 
processo eleitoral;
IV - Instruir, qualificar e julgar, em grau de recurso, decisões do presidente, relativos 
ao registro de candidatura e outros assuntos;
V - Indicar e instalar as Mesas Eleitorais em número suficiente com a função de 
disciplinar, organizar, receber e apurar votos;
VI - Proclamar o resultado eleitoral;
VII - Apresentar ao CMS relatório do resultado do pleito, bem como observações 
que possam contribuir para o aperfeiçoamento do processo eleitoral, no prazo de 
até trinta dias após a proclamação do resultado;
VIII - Indicar a mesa coordenadora das sessões plenárias dos segmentos, 
composta por um coordenador, um secretário e um relator;
IX - Indicar um relator para acompanhar as discussões dos fóruns próprios ou 
grupos nas sessões plenárias dos segmentos; e
X - Apurar os votos.
Artigo 76. À Comissão Eleitoral para escolha do Presidente e da Mesa Diretora do 
CMS caberá:
I - Receber as inscrições dos candidatos à Presidência e à Mesa Diretora e das 
entidades e/ou dos movimentos sociais;
II - Credenciar um fiscal indicado pelas entidades e/ou pelos movimentos sociais 
que se candidataram para acompanhamento da eleição;
III - Coordenar a apresentação da defesa dos candidatos, quando houver inscrição 
de mais de um, que deverá ocorrer até uma hora antes do início da votação;
IV - Dar início ao processo de votação, mediante convocação nominal por lista dos 
Conselheiros titulares em ordem alfabética; e
V - Proclamar o resultado e dar posse imediata ao Presidente e à Mesa Diretora.
Parágrafo único. Caberá à Secretaria-Executiva, quando houver inscrição de mais 

de uma candidatura, dar todo o apoio para realização da mesma.
Seção IV

Da Comissão de Ética
Artigo 77. A Comissão de Ética se instalará por convocação do Plenário do 
Conselho Municipal de Saúde.
Artigo 78. Compete à Comissão de Ética, no âmbito de sua atuação, receber do 
Plenário que a convocou os casos ou processos relativos à conduta de conselheiros 
e opinar a respeito, no prazo estipulado pela respectiva plenária, emitindo parecer 
conclusivo.
Artigo 79. A Comissão Ética será composta por três membros eleitos pelo pleno 
do Conselho Municipal de Saúde, sendo que os mesmos não poderão estar com 
mandato vigente no Conselho Municipal de Saúde.

Seção VI
Das sanções

Artigo 80. Havendo a suspeita fundada de que um Conselheiro infringiu disposição 
deste Regimento, será criada Comissão Especial de Trabalho para apuração 
dos fatos e sugestão de sanção, se for o caso, assegurados à ampla defesa e o 
contraditório.
§ 1º. O Pleno deliberará sobre o afastamento provisório do Membro acusado.
§ 2º. Relatório conclusivo deverá ser apresentado pela Comissão Especial de 
Trabalho referida no caput ao Pleno em até 30 dias, prorrogáveis por mais 30 dias 
se necessário, assim entendido pelo Presidente do Conselho Municipal de Saúde;
§ 3º. O relatório conclusivo será apreciado pelo Plenário, podendo acatá-lo com ou 
sem alterações, ou rejeitá-lo, mediante a deliberação da maioria simples.
§ 4º. A deliberação deverá ser fundamentada e em caso de rejeição do relatório 
conclusivo será convocada a Comissão Especial de Trabalho para explicitar o 
conteúdo do relatório conclusivo, que, então, será novamente votado.
§ 5º. Havendo a segunda rejeição ao relatório conclusivo, o Colegiado Pleno 
deliberará sobre o incidente.
Artigo 81. As penalidades são nesta ordem:
I - Advertência verbal e escrita; 
II - Suspensão das funções do Membro, pelo período de quinze (15) a noventa 
(90) dias;
III - Exclusão do mandato.
Artigo 82. A penalidade a ser imposta pelo Presidente após decisão do Pleno 
deverá ser proporcional à conduta ilícita e ao dano causado

Capítulo VI
Das Disposições Gerais e Transitórias

Artigo 83. O CMS poderá organizar mesas-redondas, oficinas de trabalho e outros 
eventos que congreguem áreas do conhecimento, visando subsidiar o exercício 
das suas competências, tendo como relator um ou mais conselheiros por ele 
designado.
Artigo 84. O Plenário, no prazo de vinte dias, deverá elaborar orientações para 
emissão de pareceres por parte das Comissões a fim de não inviabilizar o plano de 
trabalho da referida comissão.
Artigo 85. Os casos omissos e dúvidas surgidas, na aplicação do presente 
Regimento Interno, serão dirimidos pelo Plenário do CMS.
Artigo 86. Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação com efeitos a 
partir de 28/02/2023, revogando-se as disposições em contrário.

Léia Vilalva de Moraes
Presidente da Mesa Diretora

Conselho Municipal de Saúde
Decreto n.º 2.743, de 2 de março de 2022.

Homologo a Resolução n.º 03/2023, de nos termos do Decreto n.º “P” n.º 193 de 
01.06.2022, que delega competência.

Beatriz da Silva Assad
Secretária Municipal de Saúde
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